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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0297/2024-TCU/SEPROC, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

TC 033.459/2019-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO FRANCISCO CORREA SOBRINHO, CPF: 300.928.921-91, do Acórdão 4004/2023-
TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 23/5/2023, proferido no processo 
TC 033.459/2019-3, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto contra o Acórdão 
3695/2022-Primeira Câmara, de mesma relatoria, sessão de 12/7/2022, e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica Francisco Correa Sobrinho notificado ao pagamento de multa (art. 58, inciso 
I, da Lei 8.443/1992), no valor de R$ 40.000,00, fixando o prazo de quinze dias, a contar da data desta 
publicação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da multa aos cofres do Tesouro 
Nacional, a qual será atualizada desde a data do Acórdão 4004/2023-TCU-Primeira Câmara, Re. Ministro 
Benjamin Zymler, até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência 
de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 179) 
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EDITAL 0298/2024-TCU/SEPROC, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 032.721/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Lourival Mendes de Oliveira Neto, CPF: 310.702.215-20, do Acórdão 9410/2023-TCU-
Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 15/8/2023, proferido no processo 
TC 032.721/2015-3, por meio do qual o Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe 
provimento. 

Dessa forma, fica Lourival Mendes de Oliveira Neto NOTIFICADO a recolher aos cofres do 
Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de 
ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 
acrescido dos juros de mora até 29/2/2024: R$ 227.618,23; em solidariedade com os responsáveis 
Associação Sergipana de Blocos de Trio - CNPJ: 32.884.108/0001-80 e RDM Art Silk Signs Comun. Visual 
LTDA - CNPJ: 10.558.934/0001-05. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo 
de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 140.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 179) 
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EDITAL 0299/2024-TCU/SEPROC, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 032.721/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO, CNPJ: 32.884.108/0001-80, na 
pessoa de seu representante legal, do Acórdão 9410/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 15/8/2023, proferido no processo TC 032.721/2015-3, por meio do qual o 
Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO notificada a recolher 
aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) 
data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se 
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 29/2/2024: R$ 227.618,23; em solidariedade com os 
responsáveis Lourival Mendes de Oliveira Neto - CPF: 310.702.215-20 e RDM Art Silk Signs Comun. 
Visual LTDA - CNPJ: 10.558.934/0001-05. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no 
prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 140.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 179) 
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EDITAL 0300/2024-TCU/SEPROC, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

TC 032.721/2015-3 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA RDM Art Silk Signs Comunicação Visual Ltda., CNPJ: 10.558.934/0001-05, na pessoa de 
seu representante legal, do Acórdão 9410/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, Sessão de 15/8/2023, proferido no processo TC 032.721/2015-3, por meio do qual o Tribunal 
conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterado o Acórdão 
8211/2020-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, prolatado na 
sessão de 28/7/2020, por meio do qual o Tribunal de Contas da União julgou irregulares as contas 
apreciadas, condenando-a a recolher aos cofres do Tesouro Nacional, valor(es) histórico(s) atualizado(s) 
monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até 
o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 29/2/2024: R$ 227.618,23; em 
solidariedade com os responsáveis Associação Sergipana de Blocos de Trio - CNPJ: 32.884.108/0001-80 e 
Lourival Mendes de Oliveira Neto - CPF: 310.702.215-20. O ressarcimento deverá ser comprovado junto 
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 140.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 179) 
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EDITAL 0306/2024-TCU/SEPROC, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
TC 008.519/2020-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO REGINALDO CRATEÚ CAVALCANTE, CPF: 031.638.778-93, do Acórdão 
11241/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 
10/10/2023, proferido no processo TC 008.519/2020-0, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas 
contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
4/3/2024: R$ 1.591.291,45. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze 
dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 130.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 178) 
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EDITAL 0325/2024-TCU/SEPROC, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
TC 013.974/2021-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA a DROGARIA ZANIOL & ROMAN LTDA, CNPJ: 12.957.855/0001-94, na pessoa de seu 
representante legal, do Acórdão 8074/2023-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, Sessão de 18/7/2023, proferido no processo TC 013.974/2021-1, por meio do qual o Tribunal 
julgou irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - MS valor(es) 
histórico(s) atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos 
juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 
7/3/2024: R$ 168.890,86; em solidariedade com os responsáveis: Sabrina Krug Pysklevitz, CPF-
990.283.010-20, e Filipe Zaniol, CPF 971.878.870-00. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 15.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.  

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 3, p. 179) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 6, DE 5 DE MARÇO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 
Presidente: Ministro Aroldo Cedraz 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
Às 10 horas, o Ministro Aroldo Cedraz, na Presidência, declarou aberta a sessão ordinária da Segunda 

Câmara, com a presença dos Ministros Vital do Rêgo (participação de forma telepresencial), e Antonio 
Anastasia; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausente o Ministro Augusto Nardes, justificadamente. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 5, referente à sessão realizada em 27 de fevereiro de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA 
Foi excluído de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, o processo de nº 

TC-015.048/2015-2, cujo Relator é o Ministro Aroldo Cedraz. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 1462 a 1563. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1415 a 

1461, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, os votos e as propostas de deliberação 
em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-008.288/2017-8, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Décio 

Itiberê Gomes de Oliveira declinou de produzir sustentação oral em nome de Gilberto Rathke. Acórdão 
nº 1448. 

Na apreciação do processo TC-015.048/2015-2, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Luís 
Felipe Vasconcelos de Melo Cavalcanti produziu sustentação oral em nome de Francisco Ricardo Soares 
Ramos. Após a sustentação oral o relator retirou o processo da pauta. 

Na apreciação do processo TC-025.421/2016-6, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Ravi 
Vasconcelos da Silva Matos não compareceu para produzir sustentação oral em nome de Rubens Germano 
Costa. Acórdão nº 1449. 

Na apreciação do processo TC-035.747/2020-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo, o Dr. Igor 
Folena Dias da Silva produziu sustentação oral em nome de Diana dos Santos Abreu. Acórdão nº 1415. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 1415/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 035.747/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada De Contas Especial. 
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3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Carlos Henrique Lopes (080.680.967-10); Diana dos Santos Abreu 

(090.322.647-29); Eduardo Verissimo da Fonseca (025.229.807-18); Gina Carla Pena Vila Venancio 
(012.335.017-47); Juliana Motta Marques (072.557.757-64); Julio Cesar Gomes Pedro (932.821.847-00); 
Luiz Soares Calcada Neto (016.325.247-59); Mario Matias de Andrade Junior (072.436.767-58); Napoleão 
Alves dos Reis Filho (792.657.827-49); Orlando Santos Diniz (793.078.767-20); Simone de Andrade 
Barros (078.139.347-76). 

4. Entidade: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva e 

Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado (manifestação oral). 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Claudio Renato do Canto Farag (OAB/DF 14.005), Felipe Teixeira Vieira 

(OAB/DF 31.718), Camilla Oliveira Lourenço da Costa (OAB/RJ 164.017), Marcela Ramos de Morais 
(OAB/MG 183.765), Polliana Cristina Oliveira de Carvalho (OAB/DF 34.894), Dalide Barbosa Alves 
Corrêa (OAB/DF 7.609), Barbara Cristine Ribeiro Barros (OAB/RJ 147.379), Thayane Rocha de Mello 
(OAB/RJ 182.367), Guilherme Gonçalves Martin (OAB/DF 42.989), Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 
18.596), Jose Waldemar Costa Neto (OAB/RJ 169.974), Ana Paula Henriques de Santana (OAB/RJ 
243.356), Walmir Antonio Barroso (OAB/RJ 52.839), Caroline Mello de Lima (OAB/RJ 215.975), Flavia 
Cardoso Santopietro (OAB/RJ 128.118) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em cumprimento 

ao item 9.1 do Acórdão 562/2016-Plenário (Apartado 10), ante a constatação de danos decorrentes do 
Programa de Remuneração por Atingimento de Metas instituído no Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, do Regimento Interno/TCU, as contas de Orlando 
Santos Diniz (793.078.767-20), Julio Cesar Gomes Pedro (932.821.847-00), Eduardo Verissimo da 
Fonseca (025.229.807-18), Gina Carla Pena Vila Venâncio (012.335.017-47), Napoleão Alves dos Reis 
Filho (792.657.827-49), Carlos Henrique Lopes (080.680.967-10), Diana dos Santos Abreu 
(090.322.647-29), Mário Matias de Andrade Júnior (072.436.767-58), Juliana Motta Marques 
(072.557.757-64), Luiz Soares Calcada Neto (016.325.247-59) e Simone de Andrade Barros 
(078.139.347-76); 

9.2. condenar os responsáveis a seguir indicados, cada qual em solidariedade com os Srs. Orlando 
Santos Diniz (793.078.767-20) e Júlio César Gomes Pedro (932.821.847-00), com fundamento no art. 19, 
caput, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com 
a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, em 
respeito ao art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno, o recolhimento da dívida aos cofres da Administração Regional do Senac no Estado do 
Rio de Janeiro, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas 
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, com o abatimento de 
valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente: 

Nome do responsável CPF Débito (R$) Data 

Eduardo Verissimo da Fonseca 025.229.807-18 7.305,26 31/3/2011 

Gina Carla Pena Vila Venancio 012.335.017-47 7.713,74 31/3/2011 

Napoleão Alves dos Reis Filho 792.657.827-49 22.342,28 31/3/2011 

Carlos Henrique Lopes 080.680.967-10 17.489,92 31/3/2011 

Diana dos Santos Abreu 090.322.647-29 24.926,70 31/3/2011 
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Nome do responsável CPF Débito (R$) Data 

Mario Matias de Andrade Junior 072.436.767-58 8.371,59 31/3/2011 

Juliana Motta Marques 072.557.757-64 20.507,30 31/3/2011 

Luiz Soares Calcada Neto 016.325.247-59 15.187,92 31/3/2011 

Simone de Andrade Barros 078.139.347-76 14.464,78 31/3/2011 

9.3. aplicar individualmente aos responsáveis Júlio César Gomes Pedro (932.821.847-00) e Orlando 
Santos Diniz (793.078.767-20) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92, c/c o art. 267 do RI/TCU, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, inciso 
II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar acerca desta deliberação os responsáveis, a Administração Regional do Senac no Estado 
do Rio de Janeiro e o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, este 
último em atenção ao § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do 
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1415-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1416/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 003.406/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Município de João Câmara/RN (08.309.536/0001-03). 
4. Órgão/Entidade: Município de João Câmara/RN. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal em desfavor do município de João Câmara/RN, em razão da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos repassados mediante o Contrato de Repasse 775746/2012; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. fixar, com fundamento no art. 202, § 3º, do Regimento Interno do TCU, novo e improrrogável 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que o município de João Câmara/RN efetue e 
comprove, perante este Tribunal, o recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional da quantia abaixo, 
atualizada monetariamente a partir da data discriminada até a data do efetivo recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/2/2015 290.078,04 

9.2. notificar o município de João Câmara/RN sobre este acórdão, informando que a liquidação 
tempestiva do débito saneará o processo e permitirá que as contas do município sejam julgadas regulares 
com ressalva e lhe seja dada quitação, ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva acarretará o 
julgamento pela irregularidade das contas do ente federado, com imputação de débito, a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros moratórios; 

9.3. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, 
o recolhimento da primeira parcela, e mensalmente, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1416-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1417/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 010.576/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Itamar Lopes da Costa (007.320.095-61). 
4. Entidade: Município de Novo Horizonte/BA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Marlan Veloso e Silva (OAB/BA 49.334), Jesse Matos Leao (OAB/BA 

28.822) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) em desfavor de Itamar Lopes 
da Costa, ex-Prefeito de Novo Horizonte/BA (2013-2016), em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) no âmbito 
do Programa de Proteção Social Básica e o Programa de Proteção Especial (PSB/PSE), relativos ao 
exercício 2013; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. julgar regulares com ressalva as contas de Itamar Lopes da Costa (007.320.095-61), dando-lhe 
quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU; 

9.2. notificar o responsável e o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome (MDS) acerca da presente deliberação; 

9.3. determinar o apensamento do processo TC 008.212/2019-8 aos presentes autos, com fundamento 
no art. 169, inciso I, e § 2º, do RI/TCU; 

9.4. encerrar e arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento 
Interno/TCU. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1417-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1418/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 021.923/2022-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Iara Maria Roxo Pureza (138.179.570-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (OAB/RS 33.779) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. Iara 

Maria Roxo Pureza em face do Acórdão 8.503/2022-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte de 
Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento, anular o Acórdão 
8.503/2022-TCU-2ª Câmara, e fazer consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação de 
registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Iara Maria Roxo Pureza (e-
pessoal 15624/2020), ocorrido em 5/2/2020; 

9.2. restituir os autos à AudPessoal para que, com urgência, dê início aos procedimentos destinados 
à revisão de ofício do registro tácito mencionado; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1418-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1419/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 029.065/2018-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Focus Comércio de Medicamentos Ltda. (12.989.241/0001-94). 
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4. Órgão: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Rutílio Torres Augusto Júnior (OAB/DF 18.352 e OAB/ES 30.80-A) e 

Marcos Rogério Cipriano da Silva (OAB/BA 21.895). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pela empresa Focus 

Comércio de Medicamentos Ltda. (CNPJ: 12.989.241/0001-94) em face do Acórdão 76/2024-TCU-2ª 
Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, para, 
no mérito, rejeitá-los; 

9.2. notificar a embargante desta deliberação. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1419-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1420/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 031.728/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Hudson Wagner de Oliveira Rocha (403.545.124-04) e Rosilda Firmino de Oliveira 

Rocha (342.702.054-15). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Rio Grande do 

Norte (Suest/RN). 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em cumprimento 

ao Acórdão 2.153/2018-1ª Câmara, referente à instituição ilegal de pensão civil, gerando pagamentos 
indevidos; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Hudson Wagner de Oliveira Rocha 
(403.545.124-04) e Rosilda Firmino de Oliveira Rocha (342.702.054-15), com fundamento nos arts. 1º, 
inciso I, 12, § 3º, e 16, inciso III, alínea “d”, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso IV, do 
Regimento Interno do TCU; 

9.2. condenar, solidariamente, os responsáveis acima identificados, com fundamento no art. 19, caput, 
da Lei 8.443/1992, c/c o art. 210 do RI/TCU, ao pagamento dos valores indicados a seguir, com a fixação 
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 23, inciso 
III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a 
partir das datas discriminadas, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 
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Valor histórico (R$) Data 

1.967,25 1/1/2009 

1.967,25 1/2/2009 

2.001,83 1/3/2009 

1.984,54 1/4/2009 

2.999,10 1/6/2009 

1.984,54 1/7/2009 

1.984,54 1/8/2009 

1.984,54 1/9/2009 

1.984,54 1/10/2009 

2.954,52 1/11/2009 

1.989,38 1/12/2009 

2.104,62 1/1/2010 

2.104,62 1/2/2010 

2.104,62 1/3/2010 

2.104,62 1/4/2010 

2.104,62 1/5/2010 

3.181,47 1/6/2010 

2.104,62 1/7/2010 

2.136,09 1/8/2010 

2.132,46 1/9/2010 

2.134,27 1/10/2010 

3.191,69 1/11/2010 

2.134,27 1/12/2010 

2.257,93 1/1/2011 

2.257,93 1/2/2011 

2.257,93 1/3/2011 

2.279,91 1/4/2011 

2.268,92 1/5/2011 

3.431,85 1/6/2011 

2.268,92 1/7/2011 

2.278,62 1/8/2011 

2.270,14 1/9/2011 

2.270,14 1/10/2011 

3.377,35 1/11/2011 

2.275,43 1/12/2011 

2.405,17 1/1/2012 

2.405,17 1/2/2012 

2.405,17 1/3/2012 

2.405,17 1/4/2012 

2.405,17 1/5/2012 
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Valor histórico (R$) Data 

3.639,50 1/6/2012 

2.405,17 1/7/2012 

2.405,17 1/8/2012 

2.405,17 1/9/2012 

2.405,17 1/10/2012 

3.576,01 1/11/2012 

2.411,83 1/12/2012 

2.549,07 1/1/2013 

2.549,07 1/2/2013 

2.549,07 1/3/2013 

2.549,07 1/4/2013 

2.549,07 1/5/2013 

3.859,93 1/6/2013 

2.549,07 1/7/2013 

2.549,07 1/8/2013 

2.549,07 1/9/2013 

2.549,07 1/10/2013 

3.787,28 1/11/2013 

2.559,18 1/12/2013 

2.687,39 1/1/2014 

2.687,39 1/2/2014 

2.687,39 1/3/2014 

2.687,39 1/4/2014 

2.687,39 1/5/2014 

4.071,13 1/6/2014 

2.687,39 1/7/2014 

2.687,39 1/8/2014 

2.687,39 1/9/2014 

2.687,39 1/10/2014 

3.991,04 1/11/2014 

2.687,39 1/12/2014 

2.833,94 1/1/2015 

2.833,94 1/2/2015 

2.853,71 1/3/2015 

2.853,71 1/4/2015 

2.853,71 1/5/2015 

4.323,65 1/6/2015 

2.853,71 1/7/2015 

2.853,71 1/8/2015 

2.853,71 1/9/2015 
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Valor histórico (R$) Data 

2.853,71 1/10/2015 

4.237,48 1/11/2015 

2.853,71 1/12/2015 

3.135,58 1/1/2016 

3.135,58 1/2/2016 

3.135,58 1/3/2016 

5.505,13 1/5/2016 

4.771,33 1/6/2016 

3.135,58 1/7/2016 

3.135,58 1/8/2016 

3.135,58 1/9/2016 

3.135,58 1/10/2016 

4.635,41 1/11/2016 

3.135,58 1/12/2016 

3.318,55 1/1/2017 

3.318,55 1/2/2017 

3.318,55 1/3/2017 

3.318,55 1/4/2017 

3.318,55 1/5/2017 

5.061,93 1/6/2017 

3.318,55 1/7/2017 

3.318,55 1/8/2017 

3.318,55 1/9/2017 

3.318,55 1/10/2017 

4.893,72 1/11/2017 

3.318,55 1/12/2017 

3.379,90 1/1/2018 

3.379,90 1/2/2018 

3.379,90 1/3/2018 

3.379,90 1/4/2018 

1.984,54 1/5/2009 

9.3. aplicar aos responsáveis Hudson Wagner de Oliveira Rocha (403.545.124-04) e Rosilda Firmino 
de Oliveira Rocha (342.702.054-15), individualmente, a multa fundada no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), fixando-lhes o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 
alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na forma do art. 28, 
inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança judicial, 
o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da 
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Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada mês, devendo incidir sobre 
cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, sem 
prejuízo de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.6. notificar o Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, nos termos 
do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das 
medidas que entender cabíveis, bem como a Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no 
Rio Grande do Norte e os responsáveis. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1420-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1421/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 033.952/2019-1. 
2. Grupo II, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Eunélio Macedo Mendonça, ex-prefeito (509.185.833-49); e Emanuel Lima de 

Oliveira, prefeito (002.095.713-06). 
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Manoel Felinto de Oliveira Netto (OAB/MA 9.985-A), Sâmara Carvalho 

Souza Dias (OAB/MA 5.582) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, referente aos recursos do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) repassados ao município de Santo Antônio dos 
Lopes/MA no exercício de 2016. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar inválida a citação do responsável Eunélio Macedo Mendonça, procedida por edital; 
9.2. arquivar o processo, em relação ao responsável Eunélio Macedo Mendonça, com fundamento no 

art. 93 da Lei 8.443/1992, no art. 213 do Regimento Interno e nos arts. 6º, caput, inciso I, e 19 da Instrução 
Normativa TCU 71/2012, sem julgamento do mérito e sem cancelamento do débito a seguir indicado, a 
cujo pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa ser dada quitação: 

Valor (R$) Data 

5.473,56 20/10/2016 

1.310,00 22/11/2016 

7.266,00 20/10/2016 

3.745,71 3/6/2016 

9.3. excluir a responsabilidade do Prefeito Emanuel Lima de Oliveira no processo; 
9.4. notificar os defendentes e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1421-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 17 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 
Anastasia. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1422/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 047.662/2020-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrente: Atevaldo Veríssimo Cardoso (127.126.554-00). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Genilson Rocha (OAB/SE 9.623); Pedro Augusto Fatel da Silva Targino 

Granja (OAB/SE 9.609); e Diego Costa Pelagio de Lacerda (OAB/SE 6.450). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Atevaldo 

Veríssimo Cardoso contra o Acórdão 4.217/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 

8.443/1992, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. notificar o recorrente desta deliberação. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1422-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo (Relator) e Antonio 

Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1423/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.387/2020-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Andresa Santos Oliveira (704.641.202-25); Maria Rosilene Coelho Melo de Sousa 

(209.588.113-34); Prefeitura Municipal de Japurá - AM (04.505.509/0001-47). 
3.3. Recorrente: Prefeitura Municipal de Japurá - AM (04.505.509/0001-47). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Rafael Reis Pereira (7219/OAB-AM), Luiz Antonio de Araujo Cruz 

(8611/OAB-AM) e outros, representando Prefeitura Municipal de Japurá - AM. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se apreciam 

embargos de declaração opostos pelo Município de Japurá/AM contra o Acórdão 61/2024-TCU-2ª Câmara. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. nos termos do art. 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer excepcionalmente dos embargos 
de declaração opostos em face do Acórdão 61/2024-TCU-2ª Câmara, e, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. dar ciência deste Acórdão ao embargante e demais interessados. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1423-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1424/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.709/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Recorrente: Eli Terezinha de Mattos Mangullo (065.625.758-00). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256), representando Eli Terezinha de Mattos 

Mangullo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este pedido de reexame interposto por Eli Terezinha de Mattos 

Mangullo contra o Acórdão 16.499/2021-TCU-2ª Câmara, que considerou ilegal seu ato de aposentadoria, 
em face do pagamento de quinto(s) decorrente(s) de exercício de função de executante de mandados ou 
equivalente e da sua acumulação com a Gratificação de Atividade Externa (GAE), em desacordo com a 
jurisprudência deste Tribunal, baseada na vedação prevista no §2º do art. 16 da lei 11.416/2006. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento, com base no §3º do art. 16 
da Lei 11.416/2006, incluído pela Lei 14.687/2023; 

9.2. tornar insubsistente o Acórdão 16.499/2021-TCU-2ª Câmara, e, nos termos dos arts. 1º, inciso 
V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal o 
ato de aposentadoria de Eli Terezinha de Mattos Mangullo (e-Pessoal n. 3480/2018), autorizando seu 
registro; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente, por intermédio de seu(s) advogado(s) e ao órgão 
responsável pela concessão, informando que o teor integral de suas peças (Relatório e Voto) poderá ser 
obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1424-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1425/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.116/2021-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Ricardo Carvalho Alevato (238.981.001-20). 
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3.2. Recorrentes: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO (02.011.574/0001-90); 
Ricardo Carvalho Alevato (238.981.001-20). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os pedidos de reexame interpostos por Ricardo Carvalho Alevato e 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO contra o Acórdão 12.527/2021-TCU-2ª 
Câmara, de relatoria do Ministro Augusto Nardes, por meio do qual este Tribunal, entre outras medidas, 
considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1 com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer dos pedidos de reexame interpostos para, 
no mérito, dar-lhes provimento parcial, mantendo a negativa de registro do ato concessório de aposentadoria 
de Ricardo Carvalho Alevato, com suspensão de eficácia das determinações contidas nos subitens 1.7.2 e 
1.7.3 do Acórdão 12.527/2021-TCU-2ª Câmara, enquanto vigente a sentença proferida na Ação Ordinária 
1035883-44.2019.4.01.3400, atualmente pendente de trânsito em julgado; 

9.2. nos termos do art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região/DF e TO que acompanhe o desenrolar do processo judicial referido no item 9.1 e, 
caso sobrevenha a desconstituição ou suspensão da eficácia da sentença proferida na citada ação, dê 
imediato cumprimento às determinações contidas nos subitens 1.7.2 e 1.7.3 do Acórdão 12.527/2021-TCU-
2ª Câmara; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão aos recorrentes, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço 
virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1425-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1426/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.717/2023-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Djair da Cruz Ramos (534.162.287-15). 
3.2. Recorrente: Djair da Cruz Ramos (534.162.287-15). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Bruno Gabriel da Silva Rocha (45598/OAB-DF), representando Djair da Cruz 

Ramos. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 20 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Sr. Djair da Cruz 

Ramos em face do Acórdão nº 2826/2023 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz, por meio do 
qual o Tribunal considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria do recorrente, Ato 
e-Pessoal nº 14638/2019. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 285 e 286 do Regimento Interno, e diante das 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao órgão de origem que será possível a continuidade dos pagamentos, sem a absorção 

por reajustes futuros, caso se comprove, no caso concreto, a existência de decisão judicial transitada em 
julgado que assegure para o interessado a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 
conforme a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 
638.115. 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao recorrente e ao Ministério 
Público Militar, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1426-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1427/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.880/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Eleonora Silva Guazzelli (251.789.701-87). 
3.2. Recorrente: Eleonora Silva Guazzelli (251.789.701-87). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Jorge Lins Lopes da Cruz (26091/OAB-CE), representando Eleonora Silva 

Guazzelli. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto por Eleonora Silva Guazzelli contra o Acórdão 4.158/2022-TCU-
Segunda Câmara, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência sobre o presente Acórdão à recorrente, destacando que o relatório e o voto que o 

fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1427-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 
(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1428/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.907/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Maria Vilany Teixeira Studart da Fonseca (123.562.043-34). 
3.2. Recorrente: Maria Vilany Teixeira Studart da Fonseca (123.562.043-34). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Maria 

Vilany Teixeira Studart da Fonseca em face do Acórdão 3.654/2022-TCU-2ª Câmara, por meio do qual 
esta Corte de Contas considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em 
favor da recorrente, além de determinar outras providências acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 39, inciso II, e art. 48 da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 286 do Regimento 
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 
9.1.1. conferir ao caput nova redação expositiva no sentido de “considerar ilegal e ordenar, 

excepcionalmente, o registro do ato de aposentadoria, nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução TCU 
353/2023, em favor de Maria Vilany Teixeira Studart da Fonseca, e expedir as determinações contidas no 
item 1.7 abaixo”; 

9.1.2. tornar sem efeito o subitem “1.7.1” da decisão recorrida, considerando que a referida 
incorporação está amparada em decisão judicial transitada em julgado; 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que o ato de concessão de 
aposentadoria em epígrafe, que contempla “quintos” de funções comissionadas incorporados após a edição 
da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já que a parcela mencionada 
está amparada por decisão judicial transitada em julgado, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo 
ato concessório; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à recorrente e ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 6ª Região/PE, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório 
e do Voto que a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtual 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1428-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1429/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-021.093/2023-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
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3. Interessado: Erison dos Passos de Deus (CPF 053.296.045-91) 
4. Unidade: Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: AudPessoal 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Erison dos Passos de Deus, no cargo de agente de saúde pública na Fundação Nacional de Saúde 
(Funasa), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, V, 
e 39, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, §§ 1º, 3º e 4º, Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Erison dos Passos de Deus; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 

o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. se abstenha de realizar pagamentos decorrentes do ato de concessão considerado ilegal, no 

prazo de quinze dias, contados a partir da ciência dessa deliberação, sujeitando-se a autoridade 
administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

9.3.2. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 
deliberação. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1429-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1430/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-021.107/2023-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Paulo Herrmann Janssen (CPF 449.028.240-00) 
4. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: AudPessoal 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria em favor de Paulo 

Herrmann Janssen no cargo de técnico em informações geográficas e estatísticas na Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, III, da Constituição Federal, 1º, V, e 39, II, da 
Lei 8.443/1992, 260 do Regimento Interno do TCU e 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Paulo Herrmann Janssen, autorizando-lhe 
registro em caráter excepcional; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão responsável pela concessão que, no prazo de trinta dias, comunique ao 
interessado sobre a presente deliberação, encaminhando ao Tribunal o comprovante da data em que isso 
ocorreu. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1430-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1431/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 046.587/2020-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Embargos de declaração (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Terezinha Berutti Chaves (750.114.687-04). 
3.2. Recorrente: Maria Terezinha Berutti Chaves (750.114.687-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22256), representando Maria Terezinha Berutti 

Chaves. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, na presente fase, trata de embargos de declaração 

opostos por Maria Terezinha Berutti Chaves, ex-servidora do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
contra o Acórdão 856/2022-TCU-2ª Câmara. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fulcro no art. 34 da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 287 do RI/TCU, conhecer dos embargos de 
declaração para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. com base no §3º do art. 16 da Lei 11.416/2006, incluído pela Lei 14.687/2023, de ofício, tornar 
insubsistente o Acórdão 7.392/2021-TCU-2ª Câmara, e, nos termos dos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da 
Lei 8.443/1992, c/c art. 260 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal o ato de aposentadoria 
de Maria Terezinha Berutti Chaves, autorizando seu registro; 

9.3. dar ciência sobre o presente Acórdão à embargante, informando que a presente deliberação, 
acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço 
www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as 
correspondentes cópias, de forma impressa 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1431-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1432/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.599/2021-5. 
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2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Liduina Maria das Chagas Landim (283.706.782-20). 
3.2. Recorrente: Liduina Maria das Chagas Landim (283.706.782-20). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira (OAB-RO 5.176), representando Liduina 

Maria das Chagas Landim. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Liduina 

Maria das Chagas Landim em face do Acórdão 10.842/2021-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte 
de Contas considerou ilegal e negou registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da 
recorrente, além de determinar outras providências acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 39, inciso II, e art. 48 da Lei 8.443/1992, combinado com o art. 286 do Regimento 
Interno, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 
9.1.1. conferir ao caput nova redação expositiva no sentido de “considerar ilegal e ordenar, 

excepcionalmente, o registro do ato de aposentadoria, nos termos do art. 7º, inciso II da Resolução 
TCU 353/2023, em favor de Liduina Maria das Chagas Landim, e expedir as determinações contidas no 
item 1.7 abaixo”; 

9.1.2. tornar sem efeito o subitem “1.7.1” da decisão recorrida, considerando que a referida 
incorporação está amparada em decisão judicial transitada em julgado; 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO que o ato de concessão de 
aposentadoria em epígrafe, que contempla “quintos” de funções comissionadas incorporados após a edição 
da Lei 9.624/1998, mesmo tendo sido considerado ilegal pelo TCU, subsiste, já que a parcela mencionada 
está amparada por decisão judicial transitada em julgado. Conforme entendimento mais recente do Supremo 
Tribunal Federal no âmbito do Recurso Extraordinário 638.115, mantém-se a parcela incorporada a título 
de quintos, nos proventos dos recorrentes, nos termos em que foi inicialmente deferida, imune à absorção 
por reajustes futuros; 

9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia à recorrente e ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e 
do Voto que a fundamenta, está disponível para consulta no endereço virtual 
https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1432-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1433/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.990/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Welliton Pimentel da Cruz (060.854.232-68). 
3.2. Recorrente: Welliton Pimentel da Cruz (060.854.232-68). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira (OAB-RO 5176), representando Welliton 

Pimentel da Cruz. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos o pedido de reexame interposto por Welliton Pimentel da Cruz contra 

o Acórdão 17.944/2021-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, por meio do qual este 
Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria, negando o respectivo registro. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar sem efeito o Acórdão 17.944/2021-TCU-2ª Câmara; 
9.3. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

TCU 353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria do Sr. Welliton Pimentel da Cruz; 
9.4. orientar a Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) para que proceda às anotações 

devidas no sistema e-Pessoal relativamente ao ato da recorrente; 
9.5. dar conhecimento deste acórdão ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO e ao 

recorrente, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamentam, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1433-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1434/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.611/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria da Cruz Hungria do Espírito Santo (319.294.279-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de alteração da concessão inicial de 

aposentadoria, Ato e-Pessoal nº 24157/2019 - Alteração, em favor de ex-servidora do Ministério da 
Fazenda. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante às razões expostas pelo Relator e com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992 c/c os artigos 17, inciso III, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração da concessão inicial de aposentadoria, Ato 
e-Pessoal nº 24157/2019 - Alteração, em favor da Sra. Maria da Cruz Hungria do Espírito Santo, no cargo 
de agente de portaria no Ministério da Fazenda; 
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 dias, a contar da ciência desta deliberação, os pagamentos 

decorrentes do ato considerado ilegal, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade 
solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. comunique à interessada, no prazo de 15 dias, a contar da ciência deste acórdão, a presente 
deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto 
a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após sua notificação, 
caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 
comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018; 

9.4. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1434-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1435/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-032.702/2023-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Carlos Alberto Rodrigues Dias (CPF 548.895.377-91) 
4. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: AudPessoal 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria em favor de Carlos 

Alberto Rodrigues Dias no cargo de técnico em informações geográficas e estatísticas na Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, III, da Constituição Federal, 1º, V, e 39, II, da 
Lei 8.443/1992, 260 do Regimento Interno do TCU e 7º, II, da Resolução TCU 353/2023, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Carlos Alberto Rodrigues Dias, autorizando-
lhe registro em caráter excepcional; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão responsável pela concessão que, no prazo de trinta dias, comunique ao 
interessado sobre a presente deliberação, encaminhando ao Tribunal o comprovante da data em que isso 
ocorreu. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1435-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
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13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1436/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-033.161/2023-2 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Wilson Alberto Pereira (CPF 124.184.202-72) 
4. Unidade: Fundação Universidade do Amazonas (UFAM) 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: AudPessoal 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Wilson Alberto Pereira, no cargo de professor do magistério superior na Fundação Universidade 
do Amazonas (UFAM), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, V, 
e 39, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, VIII, 259, II, 260, §§ 1º, 3º e 4º, Regimento Interno do TCU, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Wilson Alberto Pereira; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 

o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à unidade jurisdicionada que: 
9.3.1. se abstenha de realizar pagamentos decorrentes do ato de concessão considerado ilegal, no 

prazo de quinze dias, contados a partir da ciência dessa deliberação, sujeitando-se a autoridade 
administrativa omissa à responsabilidade solidária; 

9.3.2. comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 
deliberação. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1436-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1437/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-033.164/2023-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Euripedes Magalhães da Silva (CPF 179.752.981-15) 
4. Unidade: Câmara dos Deputados 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: AudPessoal 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de concessão de aposentadoria em 

favor de Euripedes Magalhães da Silva no cargo de analista legislativo na Câmara do Deputados, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, III, da Constituição Federal, 1º, V, e 39, 
II, da Lei 8.443/1992, 260 e 262 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em: 

9.1. julgar ilegal o ato de aposentadoria em favor de Euripedes Magalhães da Silva, negando-lhe 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé, consoante 
o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
9.3.1. no prazo de quinze dias contados da ciência, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa: 
9.3.1.1 promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a totalidade da 

VPNI de décimos de função comissionada, desde a vigência das Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
transformando-o em parcela compensatória, sujeita a absorção pelos reajustes remuneratórios posteriores a 
23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-TCU-Primeira Câmara; 

9.3.1.2. promova o destaque dos décimos excedentes (6/10 de CNE-9), transformando-os em parcela 
compensatória, sujeita à absorção pelos reajustes futuros, nos termos definidos pelo Supremo Tribunal 
Federal no RE 638.115/CE; 

9.3.2. no prazo de trinta dias, comunique ao interessado sobre a presente deliberação, alertando-o de 
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não o 
eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não 
sejam providos; 

9.3.3. encaminhe ao Tribunal o comprovante da data em que o interessado tomou ciência desta 
deliberação. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1437-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1438/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.314/2021-1. 
1.1. Apenso: 010.783/2022-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Jose Manoel Machado (622.957.727-53). 
3.2. Recorrentes: Ministério Público do Trabalho (26.989.715/0005-36); Jose Manoel Machado 

(622.957.727-53). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22256), representando Jose Manoel Machado. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público 

do Trabalho - MPT e pelo Sr. Jose Manoel Machado, procurador do trabalho aposentado, em face do 
Acórdão nº 2282/2022 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, por meio 
do qual o Tribunal decidiu considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria do Sr. 
José Manoel Machado, Ato e-Pessoal nº 59131/2019, diante da indevida percepção cumulativa da vantagem 
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como “quintos ou décimos” de função transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 
(VPNI) pelo art. 62-A da Lei n.º 8.112, de 1990, com os proventos provenientes do correspondente subsídio 
em parcela única após a entrada em vigor da Lei n.º 11.143, de 2005; e determinou, em síntese, que o 
Ministério Público do Trabalho fizesse cessar os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob 
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; além de outras providências 
acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. levantar o sobrestamento do presente processo; 
9.2. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público do Trabalho e por Jose 

Manoel Machado para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia aos recorrentes, informando 

que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para 
consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1438-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1439/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.337/2021-9. 
1.1. Apenso: 043.147/2021-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Evanna Soares (160.772.103-15). 
3.2. Recorrentes: Evanna Soares (160.772.103-15); Ministério Público do Trabalho 

(26.989.715/0005-36). 
4. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF 22.256), representando Evanna Soares. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público 

do Trabalho - MPT e pela Sra. Evanna Soares, procuradora do trabalho aposentada, em face do Acórdão 
17.956/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Aroldo Cedraz, por meio do qual o Tribunal decidiu 
considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria da Sra. Evanna Soares, Ato e-Pessoal 
nº 83029/2020, e determinou, em síntese, que o Ministério Público do Trabalho fizesse cessar todo e 
qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após a data 
do referido acórdão pela responsável, além de outras providência acessórias. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 

9.1. levantar o sobrestamento do presente processo; 
9.2. conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelo Ministério Público do Trabalho e por Evanna 

Soares para, no mérito, negar-lhes provimento; 
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9.3. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia aos recorrentes, informando 
que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para 
consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1439-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1440/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-004.539/2021-4. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Civil (Revisão de Ofício). 
3. Interessados: Maria Ines Meirelles Krainer (145.902.818-05); e Mario Esvaniel Simone 

(050.326.528-49). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de pensão civil emitidos pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT/15ª) em favor da Sra. Maria Ines Meirelles Krainer e 
do Sr. Mario Esvaniel Simone. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU e 
o art. 11 da Resolução/TCU 353/2023, em: 

9.1. rever de ofício os atos de pensão civil em favor da Sra. Maria Ines Meirelles Krainer e do Sr. 
Mario Esvaniel Simone, para fins de considerar ilegais as concessões, com a negativa dos correspondentes 
registros, cancelando-se o registro tácito anteriormente deferido; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelos interessados, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes dos atos de pensão civil ora impugnados, 
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. promova o destaque das parcelas de “quintos/décimos” incorporadas com base em funções 
comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser 
absorvida por reajustes futuros concedidos nos proventos, desde que a hipótese não seja de decisão judicial 
transitada em julgado, nos moldes da decisão do STF no mencionado RE 638.115/CE; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Maria Ines Meirelles Krainer e ao Sr. Mario 
Esvaniel Simone, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos 
perante o TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, comprovante da referida ciência, na forma prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018; e 

9.3.4. emita novos atos de pensão civil em favor dos beneficiários supra, livres das irregularidades 
verificadas neste processo, e promova seu cadastro no sistema e-Pessoal, devendo ser submetidos a este 
Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1440-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1441/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-006.007/2021-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Manoel Adail Amaral Pinheiro (137.996.732-53). 
4. Entidade: Município de Coari/AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) contra o Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro 
(gestão 2013-2016), ex-prefeito de Coari/AM, em face da não comprovação da regular aplicação dos 
recursos repassados pela União àquela municipalidade, por força do Programa Dinheiro Direto na Escola, 
Ação Educação Integral (PDDE), no exercício de 2013. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro, condenando-o ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas a débito, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculados a partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, na forma da legislação em vigor, abatendo-se, na execução, a quantia 
indicada a crédito, na forma do disposto no verbete da Súmula  128  da jurisprudência do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

24/9/2013 93.000,00 Débito 

27/9/2013 130.000,00 Débito 

20/12/2013 145.000,00 Débito 

30/12/2013 145.000,00 Débito 

25/9/2013 93.000,00 Crédito 

2/10/2013 130.000,00 Crédito 

26/12/2013 145.000,00 Crédito 

9.2. aplicar ao Sr. Manoel Adail Amaral Pinheiro a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a que se referem 
os subitens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão 
os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização 
monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
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9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 
atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, bem como ao 
FNDE, para ciência. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1441-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1442/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-008.774/2022-6. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 
3. Embargante: Luiz Alexandre Souza Falcão (883.936.314-91). 
4. Entidade: Município de Iati/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Diego Phillipe Barbosa Ferro (OAB/PE 35.083), representando Luiz 

Alexandre Souza Falcão. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. Luiz Alexandre Souza 

Falcão contra o Acórdão 11.470/2023 - 2ª Câmara, proferido nos autos desta Tomada de Contas Especial, 
em face da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais repassados ao município de 
Iati/PE, ante a omissão no dever de prestar contas das verbas recebidas mediante o Convênio 702/2006, que 
tinha por escopo a execução de sistema de abastecimento de água. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos de 
declaração, para, no mérito, rejeitá-los; e 

9.2. enviar cópia do presente Acórdão ao embargante e ao seu representante legalmente constituído 
nos autos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1442-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1443/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC 011.535/2022-9. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Antônia de Lourdes Lima de Souza (650.505.172-49) e Márcia Maria Rocha 

Cavalcante (376.139.792-53). 
4. Entidade: Município de São Miguel do Guamá/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial de 

responsabilidade das Sras. Márcia Maria Rocha Cavalcante e Antônia de Lourdes Lima de Souza, 
respectivamente ex-Prefeita e ex-Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social do Município de São 
Miguel do Guamá/PA, em razão da omissão no dever de prestar contas dos valores recebidos, no âmbito 
dos programas Proteção Social Básica (PSB) e Especial (PSE), no exercício de 2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 
8.443/1992, julgar irregulares as contas das Sras. Márcia Maria Rocha Cavalcante e Antônia de Lourdes 
Lima de Souza, condenando-as, na forma adiante discriminada, ao pagamento das quantias abaixo 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 
correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento das dívidas a favor do Fundo Nacional de Assistência Social, na 
forma da legislação em vigor: 

9.1.1. Sra. Márcia Maria Rocha Cavalcante: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

23/1/2012 300,00 

23/1/2012 300,00 

23/1/2012 300,00 

23/1/2012 300,00 

23/1/2012 2.244,75 

23/1/2012 300,00 

23/1/2012 4.833,20 

23/1/2012 1.304,82 

23/1/2012 8,00 

23/1/2012 8,00 

23/1/2012 8,00 

23/1/2012 8,00 

24/1/2012 1.645,75 

24/1/2012 1.003,82 

24/1/2012 1.000,00 

24/1/2012 800,00 

24/1/2012 602,27 

24/1/2012 602,27 

25/1/2012 1.500,00 

25/1/2012 1.500,00 

25/1/2012 1.125,00 

27/1/2012 400,00 

30/1/2012 500,00 

17/2/2012 25.000,00 

17/2/2012 5.000,00 

17/2/2012 1.600,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

17/2/2012 8.000,00 

17/2/2012 8,00 

17/2/2012 8,00 

1º/3/2012 449,15 

1º/3/2012 2.001,84 

2/3/2012 1.692,00 

2/3/2012 2.750,00 

2/3/2012 895,00 

2/3/2012 1.755,00 

2/3/2012 800,00 

2/3/2012 4.398,17 

12/3/2012 3.730,00 

12/3/2012 1.001,60 

12/3/2012 4.735,50 

12/3/2012 3.099,00 

12/3/2012 15.369,72 

12/3/2012 800,00 

13/3/2012 2.063,70 

13/3/2012 3.000,00 

13/3/2012 2.950,89 

13/3/2012 155,31 

13/3/2012 700,58 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 1.363,53 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 730,54 

13/3/2012 919,59 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 730,54 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 541,14 

13/3/2012 1.000,00 

13/3/2012 500,48 

13/3/2012 1.001,60 

13/3/2012 8,00 

13/3/2012 8,00 

13/3/2012 8,00 

14/3/2012 622,00 

14/3/2012 625,00 

14/3/2012 1.000,73 

14/3/2012 730,54 

14/3/2012 1.400,00 

14/3/2012 8,00 

14/3/2012 8,00 

14/3/2012 8,00 

16/3/2012 3.900,00 

16/3/2012 8,00 

13/4/2012 10.000,00 

13/4/2012 136,12 

13/4/2012 127,63 

13/4/2012 1.974,00 

13/4/2012 1.692,00 

13/4/2012 3.700,00 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 1.244,00 

13/4/2012 811,07 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 2.850,96 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 1.310,45 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 811,07 

13/4/2012 811,07 

13/4/2012 739,73 

13/4/2012 1.082,51 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/4/2012 1.302,62 

13/4/2012 739,73 

13/4/2012 1.310,45 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 739,73 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 541,37 

13/4/2012 1.085,12 

13/4/2012 8.750,00 

13/4/2012 3.424,73 

13/4/2012 16,08 

13/4/2012 8,00 

13/4/2012 8,00 

17/4/2012 1.500,31 

17/4/2012 63,59 

17/4/2012 2.256,00 

17/4/2012 1.760,00 

17/4/2012 1.461,40 

20/4/2012 739,88 

20/4/2012 2.690,00 

20/4/2012 1.440,95 

20/4/2012 1.133,26 

20/4/2012 1.440,31 

20/4/2012 3.193,20 

20/4/2012 8,00 

20/4/2012 8,00 

25/4/2012 2.080,00 

25/4/2012 150,00 

25/4/2012 4.230,08 

25/4/2012 700,00 

25/4/2012 45,03 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 64,88 

25/4/2012 44,48 

25/4/2012 77,83 

25/4/2012 49,13 

25/4/2012 49,13 

25/4/2012 49,13 

25/4/2012 33,63 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 45,03 

25/4/2012 77,83 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 170,52 

25/4/2012 182,23 

25/4/2012 33,63 

25/4/2012 800,00 

26/4/2012 240,00 

26/4/2012 480,00 

26/4/2012 8,00 

3/5/2012 1.000,00 

3/5/2012 2.000,00 

3/5/2012 1.500,00 

3/5/2012 93,07 

3/5/2012 184,79 

3/5/2012 700,00 

3/5/2012 700,00 

3/5/2012 700,00 

3/5/2012 861,40 

3/5/2012 8,00 

3/5/2012 8,00 

8/5/2012 150,00 

8/5/2012 2.043,75 

8/5/2012 2.043,75 

8/5/2012 2.308,84 

8/5/2012 60,00 

8/5/2012 2.264,50 

8/5/2012 8,00 

9/5/2012 41,13 

9/5/2012 74,98 

9/5/2012 53,83 

9/5/2012 53,83 

9/5/2012 1.501,09 

9/5/2012 1.501,09 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/5/2012 622,00 

9/5/2012 8,00 

9/5/2012 8,00 

15/5/2012 8,00 

15/5/2012 8,00 

22/5/2012 1.410,00 

22/5/2012 2.200,59 

22/5/2012 74,38 

22/5/2012 39,80 

22/5/2012 44,01 

22/5/2012 80,68 

22/5/2012 2.024,20 

22/5/2012 1.786,00 

22/5/2012 2.728,00 

22/5/2012 4.197,82 

22/5/2012 1.438,97 

22/5/2012 2.850,00 

22/5/2012 1.622,00 

22/5/2012 1.000,00 

22/5/2012 510,00 

25/5/2012 622,00 

25/5/2012 8,00 

25/5/2012 8,00 

29/5/2012 208,00 

29/5/2012 1.500,00 

29/5/2012 1.500,00 

29/5/2012 500,00 

29/5/2012 887,62 

29/5/2012 1.000,00 

29/5/2012 2.483,92 

29/5/2012 756,39 

29/5/2012 800,00 

29/5/2012 8,00 

29/5/2012 8,00 

6/6/2012 2.643,00 

6/6/2012 442,62 

6/6/2012 1.180,00 

6/6/2012 730,54 

6/6/2012 398,12 

6/6/2012 988,80 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/6/2012 1.463,40 

6/6/2012 8,00 

6/6/2012 8,00 

16/6/2012 8,00 

18/6/2012 1.000,00 

18/6/2012 80,00 

18/6/2012 240,00 

18/6/2012 700,00 

18/6/2012 8,00 

21/6/2012 2.605,00 

21/6/2012 2.120,67 

21/6/2012 2.847,17 

21/6/2012 309,12 

21/6/2012 450,00 

21/6/2012 2.044,04 

21/6/2012 70,02 

22/6/2012 120,00 

22/6/2012 120,00 

22/6/2012 4.013,28 

22/6/2012 8,00 

26/6/2012 1.739,00 

26/6/2012 370,00 

26/6/2012 1.500,00 

26/6/2012 1.680,50 

26/6/2012 500,00 

3/7/2012 2.800,00 

3/7/2012 2.502,00 

3/7/2012 1.820,20 

3/7/2012 130,00 

3/7/2012 2.847,17 

3/7/2012 910,00 

3/7/2012 960,00 

13/7/2012 118,64 

13/7/2012 149,86 

13/7/2012 407,08 

13/7/2012 220,00 

13/7/2012 2.044,04 

13/7/2012 794,17 

13/7/2012 2.021,00 

13/7/2012 541,14 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 1.363,53 

13/7/2012 1.111,00 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 756,56 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 730,54 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 541,14 

13/7/2012 1.513,12 

13/7/2012 756,39 

13/7/2012 994,25 

17/7/2012 5.000,00 

17/7/2012 1.000,00 

17/7/2012 1.459,20 

17/7/2012 700,00 

17/7/2012 1.695,96 

17/7/2012 2.700,00 

17/7/2012 2.850,81 

17/7/2012 580,57 

17/7/2012 553,87 

17/7/2012 622,00 

17/7/2012 600,00 

17/7/2012 3.000,00 

17/7/2012 4.761,90 

17/7/2012 1.600,00 

17/7/2012 4.682,44 

17/7/2012 1.696,24 

17/7/2012 8,00 

17/7/2012 8,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

17/7/2012 8,00 

17/7/2012 8,00 

17/7/2012 8,00 

17/7/2012 8,00 

20/7/2012 2.726,00 

20/7/2012 2.341,50 

20/7/2012 3.000,00 

20/7/2012 96,08 

20/7/2012 30,46 

20/7/2012 36,19 

20/7/2012 15,97 

20/7/2012 92,38 

20/7/2012 46,20 

20/7/2012 77,26 

20/7/2012 830,66 

20/7/2012 2.100,36 

20/7/2012 400,79 

20/7/2012 2.483,92 

20/7/2012 1.000,65 

20/7/2012 800,00 

20/7/2012 240,00 

20/7/2012 500,47 

20/7/2012 8,00 

20/7/2012 8,00 

1/8/2012 2.000,41 

1/8/2012 2.086,70 

1/8/2012 830,37 

1/8/2012 617,70 

1/8/2012 1.000,00 

1/8/2012 423,00 

1/8/2012 700,00 

1/8/2012 2.000,00 

1/8/2012 480,00 

9/8/2012 3.109,24 

24/8/2012 1.600,23 

24/8/2012 2.500,00 

24/8/2012 2.281,00 

24/8/2012 1.913,30 

24/8/2012 2.800,00 

24/8/2012 1.804,32 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

24/8/2012 1.000,00 

24/8/2012 2.040,07 

24/8/2012 940,00 

24/8/2012 351,55 

24/8/2012 1.246,00 

24/8/2012 2.303,00 

24/8/2012 2.341,50 

24/8/2012 2.850,08 

24/8/2012 1.049,05 

24/8/2012 2.900,00 

24/8/2012 2.850,08 

29/8/2012 1.050,10 

29/8/2012 400,17 

29/8/2012 800,40 

29/8/2012 1.303,75 

29/8/2012 500,47 

29/8/2012 17.100,57 

29/8/2012 2.480,29 

29/8/2012 1.500,15 

29/8/2012 2.000,41 

29/8/2012 1.350,18 

29/8/2012 8,00 

31/8/2012 400,79 

31/8/2012 1.000,00 

31/8/2012 739,51 

31/8/2012 1.415,00 

6/9/2012 3.000,00 

6/9/2012 1.260,00 

6/9/2012 1.200,58 

13/9/2012 5.538,74 

13/9/2012 2.500,63 

13/9/2012 1.000,00 

13/9/2012 1.400,34 

13/9/2012 4.932,00 

13/9/2012 8,00 

13/9/2012 8,00 

13/9/2012 8,00 

13/9/2012 8,00 

19/9/2012 5.986,30 

19/9/2012 1.246,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/9/2012 17.665,00 

19/9/2012 1.145,72 

19/9/2012 965,05 

19/9/2012 2.449,76 

19/9/2012 827,99 

19/9/2012 754,12 

19/9/2012 8,00 

28/9/2012 4.549,40 

28/9/2012 400,17 

28/9/2012 2.500,00 

28/9/2012 1.058,40 

28/9/2012 400,79 

28/9/2012 2.791,00 

28/9/2012 600,15 

28/9/2012 400,79 

28/9/2012 400,79 

28/9/2012 4.930,00 

28/9/2012 2.850,08 

28/9/2012 8,00 

28/9/2012 8,00 

28/9/2012 8,00 

28/9/2012 8,00 

28/9/2012 8,00 

1º/10/2012 6.058,00 

1º/10/2012 590,80 

1º/10/2012 2.600,00 

1º/10/2012 600,15 

1º/10/2012 739,51 

1º/10/2012 3.300,00 

1º/10/2012 1.738,63 

1º/10/2012 132,01 

1º/10/2012 395,50 

1º/10/2012 600,15 

1º/10/2012 400,79 

1º/10/2012 2.500,63 

1º/10/2012 8,00 

1º/10/2012 8,00 

1º/10/2012 8,00 

4/10/2012 2.500,63 

4/10/2012 400,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

4/10/2012 1.000,00 

4/10/2012 1.000,00 

4/10/2012 2.538,00 

4/10/2012 627,00 

4/10/2012 600,15 

4/10/2012 5.028,60 

4/10/2012 4.930,00 

4/10/2012 8,00 

4/10/2012 8,00 

5/10/2012 1.300,00 

10/10/2012 900,00 

10/10/2012 1.000,65 

10/10/2012 8,00 

17/10/2012 3.500,00 

17/10/2012 7,40 

19/10/2012 1.000,00 

19/10/2012 2.500,00 

23/10/2012 18.411,04 

23/10/2012 2.850,32 

24/10/2012 960,50 

24/10/2012 6.000,00 

24/10/2012 1.013,50 

24/10/2012 638,00 

24/10/2012 6.908,02 

24/10/2012 3.305,34 

24/10/2012 1.010,02 

24/10/2012 7,40 

24/10/2012 7,40 

24/10/2012 7,40 

24/10/2012 7,40 

24/10/2012 7,40 

30/10/2012 6.048,80 

30/10/2012 6.000,00 

30/10/2012 900,00 

30/10/2012 265,00 

30/10/2012 1.292,75 

30/10/2012 1.000,00 

30/10/2012 700,72 

30/10/2012 600,15 

30/10/2012 400,17 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/10/2012 600,15 

30/10/2012 1.600,10 

30/10/2012 7,40 

30/10/2012 7,40 

7/12/2012 1.200,00 

7/12/2012 3.000,00 

7/12/2012 13.300,16 

7/12/2012 2.850,00 

7/12/2012 1.400,00 

7/12/2012 800,00 

7/12/2012 1.800,00 

18/12/2012 1.288,00 

18/12/2012 1.288,00 

18/12/2012 622,00 

18/12/2012 600,00 

18/12/2012 500,00 

18/12/2012 600,00 

19/12/2012 2.850,00 

19/12/2012 700,00 

19/12/2012 1.244,00 

19/12/2012 5.819,04 

20/12/2012 2.500,00 

20/12/2012 751,33 

20/12/2012 1.180,00 

20/12/2012 1.180,00 

20/12/2012 479,17 

21/12/2012 1.800,00 

9.1.2. Sra. Antônia de Lourdes Lima de Souza: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/11/2012 1.246,00 

16/11/2012 1.145,72 

16/11/2012 2.500,00 

16/11/2012 754,12 

16/11/2012 1.600,23 

16/11/2012 600,15 

16/11/2012 400,79 

16/11/2012 500,47 

16/11/2012 7,40 

16/11/2012 7,40 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/11/2012 7,40 

19/11/2012 2.850,32 

19/11/2012 900,00 

19/11/2012 900,00 

19/11/2012 7,40 

20/11/2012 1.880,00 

20/11/2012 2.000,00 

21/11/2012 2.200,50 

22/11/2012 100,00 

22/11/2012 1.000,00 

22/11/2012 400,00 

23/11/2012 340,40 

23/11/2012 1.504,10 

23/11/2012 500,47 

23/11/2012 800,40 

23/11/2012 700,72 

23/11/2012 0,65 

23/11/2012 0,65 

23/11/2012 0,17 

23/11/2012 400,79 

23/11/2012 7,40 

23/11/2012 7,40 

23/11/2012 7,40 

23/11/2012 7,40 

23/11/2012 7,40 

26/11/2012 5.000,00 

26/11/2012 3.500,00 

26/11/2012 1.600,00 

9.2. aplicar às Sras. Márcia Maria Rocha Cavalcante e Antônia de Lourdes Lima de Souza, 
individualmente, a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, respectivamente, nos valores de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde 
a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária), 
esclarecendo às responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos 
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
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9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, com fundamento 
no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, para adoção das providências a seu cargo, bem como à 
Secretaria Nacional de Assistência Social/MDS, para ciência. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1443-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1444/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-015.945/2020-0. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Ettore Labanca (037.488.804-30, falecido). 
4. Entidade: Município de São Lourenço da Mata/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Kelly de Souza Rangel, representando Ettore Labanca; Amaro Alves de Souza 

Netto (OAB-PE 26082), Carlos Henrique Vieira de Andrada (OAB-PE 12135) e outros, representando 
Kelly de Souza Rangel. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo então 

Ministério da Justiça, tendo como responsável o Sr. Ettore Labanca (falecido), ex-prefeito do Município de 
São Lourenço da Mata/PE, em razão de irregularidades na prestação de contas do Convênio firmado com 
o referido Ministério, objetivando “implantar a política municipal de prevenção à violência por meio da 
elaboração do Plano Municipal de Prevenção à Violência de forma participativa e a promoção de ações 
sociais para a juventude com a implantação do Projeto Artilheiros da Cidadania”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 212 do Regimento Interno/TCU, arquivar a presente TCE, sem 
julgamento do mérito, ante a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 
e 

9.2. dar ciência desta Deliberação ao espólio do Sr. Ettore Labanca e ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1444-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1445/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-029.396/2020-4. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Antônio Eduardo Barbosa Amaral (010.562.374-14). 
4. Entidade: Município de Igaci/AL. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Daniel Felipe Brabo Magalhães (OAB-AL 7339). 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial de 
responsabilidade do Sr. Antônio Eduardo Barbosa Amaral, ex-prefeito do Município de Igaci/AL, 
instaurada em razão da inexecução das ações de assistência social custeadas com recursos do Piso de Alta 
Complexidade I (PAC I) repassados, na modalidade fundo a fundo, no exercício de 2012, ao referido 
município pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, 19, caput, e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Eduardo Barbosa Amaral, condenando-o ao 
pagamento das quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea 
“a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida a favor do Fundo Nacional de Assistência 
Social, na forma da legislação em vigor: 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) 

28/2/2012 5.750,00 

14/3/2012 5.750,00 

10/4/2012 5.750,00 

22/5/2012 5.750,00 

18/6/2012 5.750,00 

16/7/2012 5.750,00 

10/8/2012 5.750,00 

14/9/2012 5.750,00 

9/10/2012 5.750,00 

21/11/2012 5.750,00 

12/12/2012 2.908,89 

9.2. aplicar ao Sr. Antônio Eduardo Barbosa Amaral a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o 
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a 
do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária), 
esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, nos termos 
do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Alagoas, com fundamento 
no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, bem como à Secretaria Nacional de Assistência Social/MDS, 
para ciência. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1445-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 1446/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-033.172/2023-4. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Ronaldo Aguiar dos Santos (081.526.672-34). 
4. Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pela Universidade Federal Rural da Amazônia em favor do Sr. Ronaldo Aguiar dos Santos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Ronaldo Aguiar dos Santos, 
concedendo registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé pelo interessado, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência/TCU; 

9.3. determinar à Universidade Federal Rural da Amazônia, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
ciência desta decisão, que: 

9.3.1. adote as providências cabíveis no sentido de excluir dos proventos do interessado a parcela de 
Vencimento Básico Complementar (“VB.COMP.ART.15 L11091/05 AP”), bem como seu correspondente 
reflexo no “Adicional de Tempo de Serviço”, comunicando ao Tribunal as medidas adotadas, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias, o comprovante dessa notificação, na forma 
prevista no art. 21, inciso I, da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1446-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1447/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC-005.497/2017-5. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Entidade: Município de Almino Afonso/RN. 
4. Responsável: Lawrence Carlos Amorim de Araújo (046.610.564-93). 
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: Ana Beatriz de Macedo Alves (OAB/RN 12.432), André Luís Bezerra 

Galdino de Araújo (OAB/RN 8.074), Andreo Zamenhof de Macedo Alves (OAB/RN 5.541), Enrique 
Dorado de Oliveira (OAB/DF 54.377), Fernanda de Macedo Alves (OAB/RN 9.404), Guilherme Peixoto 
Almeida de Oliveira (OAB/DF 26.841), Jovana Brasil Gurgel de Macedo (OAB/RN 6.030), Júlio Henrique 
de Macedo Alves (OAB/RN 13.132), Lara Costa Medeiros (OAB/RN 12.610), Lukas de Oliveira Marinho 
(OAB/DF 48.912), Marcela Fernandes Checchia (OAB/DF 51.877), Marco Philippo Moreira Pachêco 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 50 

(OAB/DF 36.959), Marcos de Araújo Cavalcanti (OAB/DF 28.560), Romildo Olgo Peixoto Júnior 
(OAB/DF 28.361), Veni Rosângela Gomes de Souza Macedo Virgínio (OAB/RN 5.234) e Wellington de 
Macedo Virgínio (OAB/RN 2.432). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério 

do Turismo, em desfavor do Sr. Lawrence Carlos Amorim de Araújo, Prefeito de Almino Afonso/RN no 
período de 1º/1/2009 a 31/12/2012 e 1º/1/2013 a 31/12/2016, em função da ausência da apresentação de 
documentos que permitissem aquilatar a regular aplicação dos recursos oriundos do Convênio 1.015/2009. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. nos termos do art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento 
Interno/TCU, rejeitar as alegações de defesa do Sr. Lawrence Carlos Amorim de Araújo 
e fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua notificação, para que o responsável 
comprove, perante este Tribunal, o recolhimento ao Tesouro Nacional das importâncias abaixo 
discriminadas, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até a do efetivo recolhimento, na 
forma da legislação em vigor, abatendo-se, na  oportunidade, os valores eventualmente ressarcidos, nos 
termos do Enunciado 128 da Súmula de Jurisprudência/TCU: 

DATA  VALOR (R$) Tipo (D/C) 

25/11/2009 100.000,00 D 

29/4/2010 50,00 C 

11/12/2013 6.631,18 C 

31/1/2014 6.692,19 C 

28/2/2014 6.728,99 C 

31/3/2014 6.775,42 C 

6/5/2014 6.837,76 C 

10/7/2014 6.915,24 C 

30/6/2015 7.192,18 C 

10/8/2015 7.354,54 C 

9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento 
Interno/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas 
monetariamente, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; e 

9.3. cientificar o Sr. Lawrence Carlos Amorim de Araújo de que, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 202, § 4º, do Regimento Interno/TCU, a liquidação tempestiva do débito atualizado 
monetariamente saneará o processo e o Tribunal julgará as suas contas regulares com ressalva, dando-lhe 
quitação, mas que a falta de liquidação tempestiva da dívida ensejará o julgamento pela irregularidade das 
contas, com imputação de débito atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, podendo ainda 
ser aplicada multa proporcional ao dano, prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1447-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Vital do Rêgo e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz (na Presidência). 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 1448/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 008.288/2017-8. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 51 

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Anderson Zanato (833.859.080-00); Gilberto Rathke (212.636.800-97); J S 

Loteadora e Urbanizadora Ltda. - ME (00.526.578/0001-86); Marciano Ravanello (654.705.320-20). 
3.3. Recorrentes: Marciano Ravanello (654.705.320-20); Gilberto Rathke (212.636.800-97). 
4. Órgão/Entidade: Município de Arroio do Tigre/RS. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Anyuska Leal Schmidt Cusato (OAB-RS 82.251), representando Marciano 

Ravanello; Décio Itiberê Gomes de Oliveira (OAB-RS 12725), Larissa da Silva Martins (OAB-RS 88.946) 
e outros, representando Gilberto Rathke; Anyuska Leal Schmidt Cusato (OAB-RS 82.251), Ruth Longaray 
da Silveira (OAB-RS 100094) e outros, representando o Município de Arroio do Tigre - RS. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos por Marciano 

Ravanello e Gilberto Rathke contra o Acórdão 4485/2020-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do recurso interposto por Marciano Ravanello e, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. conhecer do recurso interposto por Gilberto Rathke e, no mérito, julgar regulares as suas contas, 

com quitação plena, e tornar sem efeito a multa que lhe foi aplicada por intermédio do subitem 9.2 do 
Acórdão 4.485/2020-TCU-2ª Câmara; 

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados. 
10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1448-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1449/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 025.421/2016-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Rubens Germano Costa (203.428.104-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo; Município de Picuí - PB. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: José Alberto Rodrigues Teixeira (OAB-DF 16.163), representando Rubens 

Germano Costa. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Turismo em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 
meio do Convênio 491/2008 (Siconv 629925/2008), firmado entre aquela pasta e o município de Picuí - 
PB, para apoiar a realização do evento “Festividades Juninas - Forrozão do Povo 2008” naquela 
municipalidade; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea “c”, 19 
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e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. julgar irregulares as contas de Rubens Germano Costa e condená-lo ao pagamento da quantia a 
seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data 
discriminada, até a data do recolhimento, abatendo-se na oportunidade a monta eventualmente ressarcida, 
na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Identificador da parcela 

4/9/2008 500.000,00 Débito 

22/4/2009 3.612,40 Crédito 

9.2. aplicar a Rubens Germano Costa a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da 
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, com fulcro no art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, a cobrança judicial 
da dívida caso não atendida a notificação; 

9.4. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas do responsável em trinta e seis parcelas mensais 
e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno, caso solicitado, 
fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o 
Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar 
o recolhimento das demais parcelas, com a incidência dos encargos legais devidos, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

9.5. alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno 
deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, ao 
Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado da Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender 
cabíveis. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1449-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1450/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.889/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Francisca das Chagas Oliveira (443.851.101-15). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do 4602/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento arcial, tornando 

sem efeito a primeira parte do subitem 1.7.b.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1450-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1451/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.707/2021-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Denise Ferreira da Cruz (368.765.181-91). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 1598/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.1.2 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1451-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1452/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.458/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Jorge da Silva Fuzo (226.017.161-34). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 6518/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1452-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1453/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 012.853/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Claudia Seixas Alves (317.317.321-040). 
3.2. Recorrentes: Senado Federal; Claudia Seixas Alves (317.317.321-04). 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Talitha Grazielle Silva Kitamura (OAB-DF 31.258), representando Claudia 

Seixas Alves. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do 4.793/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1453-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1454/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.308/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Rosangela Costa Lopes (087.065.061-00). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 362/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 
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9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1454-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1455/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.188/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Ivete Maria Galdino dos Santos (166.581.674-00). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 8422/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento, tornando 

insubsistente o Acórdão 8422/2022-TCU-2ª Câmara; 
9.2. restituir os autos para a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal), para que 

dê imediato início aos procedimentos destinados à revisão de ofício do presente ato, tido como tacitamente 
registrado em 29/3/2021; 

9.3. informar à recorrente e aos demais interessados, destacando que o relatório e o voto que 
fundamentam este Acórdão podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1455-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1456/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.333/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Eli Ribeiro (145.570.101-72). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 364/2023-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito a primeira parte do item 1.7.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.777/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.323/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1456-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1457/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.966/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: José Silvério de Castro (253.262.447-72). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados em face do Acórdão 2766/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 9.3.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar à Câmara dos Deputados que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.777/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.323/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 
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9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1457-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1458/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.313/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame(Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Anna Maria de Lucena Rodrigues (324.218.424-68). 
3.2. Recorrentes: Senado Federal; Anna Maria de Lucena Rodrigues (324.218.424-68). 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (OAB-DF 19.233), representando Senado 

Federal; Talitha Grazielle Silva Kitamura (OAB-DF 31.258), representando Anna Maria de Lucena 
Rodrigues. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 7.057/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.2 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1458-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1459/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.339/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ietes Almeida de Abreu (152.189.961-49). 
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3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 5909/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.b.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1459-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1460/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 041.094/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Viviane Rocha Resende (239.700.061-04). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 1438/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.1 do Acórdão recorrido; 
9.2. determinar ao Senado Federal que, no prazo de trinta dias, a contar da ciência do presente 

Acórdão, promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre as parcelas de VPNI 
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(quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) e entre 2016 e 2019 (Lei 
13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores 
a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1460-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1461/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.650/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Rosilane do Carmo Rocha (221.507.221-00). 
3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Senado 

Federal em face do Acórdão 1.171/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando 

sem efeito o item 1.7.b.1 do Acórdão recorrido, determinando-se ao Senado Federal que promova o 
destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada de quintos/décimos de 
funções comissionadas, desde a vigência da aludida lei, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência, 
sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de 
publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão e ao interessado, destacando que o relatório e o voto 
que a fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 6/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 5/3/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1461-06/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator) e Vital do 

Rêgo. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 1462/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-001.017/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Flaviano Acacio Melo Falcao (209.079.403-82); Gisela Werneck Moreira Penna 

de Lima (826.550.067-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1463/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.134/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Henrique Steinherz Hippert (332.224.446-68); Maristela Celeste Stigert 

(682.052.286-04); Marta Halfeld Ferrari Alves Lacordia (618.482.126-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1464/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.139/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Roberto Chitarra (282.699.506-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1465/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.208/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudia Regina Nobre de Lima (128.692.282-87); Cleide Freitas Viana 

(193.349.582-00); Eliete da Silva Soares (186.071.102-25); Regina Lucia de Souza Vasconcellos 
(629.154.877-15); Rita do Perpetuo Socorro Barbosa de Oliveira (120.203.542-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1466/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.250/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Adriana Teofilo Silva Vieira (532.539.656-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1467/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.359/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedito Anselmo Martins de Oliveira (160.574.064-00); Ivan de Andrade 

Vellasco (603.544.617-53); Moises Romanazzi Torres (811.790.147-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1468/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.428/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Manoel dos Reis Nascimento (141.263.382-68); Neusa Marinho de Oliveira 

(102.323.031-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1469/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
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inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.457/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilvan dos Anjos Ribeiro (164.727.994-15); Mauricio Luiz Martins 

(588.298.578-15); Orlando Batista Bento (317.161.484-72); Severino Alves dos Santos (203.365.511-34); 
Suetone Omena da Fonseca (202.972.975-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1470/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
exame do ato de concessão referente à interessada identificada no item 1.1., de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.173/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ozelia Alves Furtado (041.676.002-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1471/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.167/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geisa da Silva Neto (254.474.324-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1472/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.597/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Giselda Afonso de Melo Medeiros (933.200.274-68); Maria Helena Costa Parente 

de Araujo (256.536.607-87); Selma Maria Macedo dos Santos Almeida (162.136.452-68); Vilmea Godoi 
Pimentel (769.792.617-20); Zuleide Alves de Lima (156.980.091-04). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1473/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.689/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elci Alves Bernardes Saconi (869.520.218-68); Elza Marina da Silva Sandoval 

(093.899.228-79); Joel Jose da Silva (310.721.008-00); Maria Christina Rocha Hoeppner Rondelli 
(863.826.598-00); Olympia Sanches Pinto (185.077.348-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1474/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.870/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Joao Batista Lima Brandao Filho (804.809.504-15); Jurandi Ferreira de Souza 

(005.755.854-04); Maria Ilma de Lima Soares (277.128.264-04); Maria da Soledade Vieira da Silva 
(423.936.554-68); Pedro Barbosa de Sousa Neto (086.814.654-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1475/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-001.900/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aldenice Farias Braga (593.399.342-53); Belina Antonia de Arruda Evangelista 

(141.434.881-91); Celina da Gama Calderaro (324.070.682-20); Lucielle Keit Oliveira de Lacerda 
(132.752.336-10); Ortencia Caetano Lacerda (288.059.841-91); Rayssa Lidielle Oliveira de Lacerda 
(132.752.706-56); Suely Maria de Assis Barreiros (042.630.156-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1476/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 
145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o 
Acórdão 10007/2023 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 24/10/2023, Ata 37/2023, 
relativamente aos subitens “9.1” e “9.3.4.”, de modo que onde se lê: “concessão de aposentadoria”, leia-se: 
“concessão de pensão civil”, mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.331/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eunice Lopes da Cruz Dib Hage (041.884.387-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1477/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 
145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o 
Acórdão 11216/2023 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 28/11/2023, Ata 42/2023, 
relativamente ao subitem “9.1”, de modo que onde se lê: “aposentadoria”, leia-se: “pensão civil”, 
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-016.039/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lilian Lira Barbosa (008.163.124-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1478/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-034.929/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Margarida Alacoque Eloy de Amorim (429.049.353-04); Maria Humildes Soares 

Pacifico Chaves (048.346.073-72); Maria da Graca Pellegrinello (202.049.659-34); Severina Candida dos 
Santos Sousa (783.933.373-72); Suely de Jesus Manfrinato (320.639.899-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1479/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 
145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o 
Acórdão 10174/2023 - TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão de 31/10/2023, Ata 38/2023, de modo 
a suprimir o item 9.3.2., mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.847/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Sydney Pereira Borges (076.948.817-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1480/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso I; 11, 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em levantar o sobrestamento 
e julgar regulares as contas a seguir relacionadas, e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-029.532/2016-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2015) 
1.1. Responsáveis: Ana Cristina Bittar de Oliveira (443.992.431-04); Anamelia Soccal Seyffarth 

(339.502.101-72); André Alvim de Paula Rizzo (955.176.187-15); Carlos Augusto Moreira Araújo 
(279.476.701-10); Cintia da Silva Arruda (045.984.686-88); Cláudia Regina Gusmão Cordeiro 
(310.234.101-25); Esteves Pedro Colnago Júnior (611.417.121-72); Fernando Vitor dos Santos Sawczuk 
(794.640.097-72); Hadil Fontes da Rocha Vianna (385.181.717-68); Joao Pinto Rabelo Junior 
(364.347.521-72); Luiz Alberto de Almeida Palmeira (270.699.231-04); Marcelo Pinheiro Franco 
(814.092.737-68); Renato Gerundio de Azevedo (371.525.211-15); Renato Pontes Dias (399.186.531-91); 
Rodrigo Pereira de Mello (505.886.211-53); Ronaldo Affonso Nunes Lopes Baptista (035.269.957-45); 
Ronaldo Camillo (042.610.228-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores 

Financeiros (AudBancos). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência da presente deliberação à Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e 

Garantias S.A. - ABGF. 

ACÓRDÃO Nº 1481/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso 
I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em acatar as alegações de defesa 
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apresentadas, julgar regulares as contas a seguir relacionadas e dar quitação plena ao responsável, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-005.245/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco Cesar de Sousa (071.396.083-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Horizonte - CE. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Francisco Jose Andrade Leite (35882/OAB-CE), representando Francisco 

Cesar de Sousa. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. informar ao responsável, à unidade instauradora e às unidades jurisdicionadas do processo que 

a presente deliberação está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1482/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 41, da Lei 8.443/92; artigos 143, V, “a”, 169, inciso 
VI, e 212 do Regimento Interno, em determinar o arquivamento do processo a seguir indicado, sem 
julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular, devendo ser dada ciência desta deliberação ao responsável e à Caixa Econômica Federal, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.167/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jose Antonio Nogueira de Sousa (324.570.492-53); Ofirney da Conceicao Sadala 

(358.733.452-87); Robson Santana Rocha Freires (635.500.322-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santana - AP. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Ivana Contente Goncalves (526/OAB-AP), representando Prefeitura 

Municipal de Santana - AP. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1483/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição intercorrente; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a” e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 8º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento dos autos, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência 
desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-014.650/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Onio Fialho Miranda (380.855.506-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Recreio - MG. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1484/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c os artigos 169, inciso V, e 218 do 
Regimento Interno/TCU, em dar quitação à Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontológicos Ltda 
(10.268.780/0001-09), Milton Kafer (555.129.099-91), e Antônio Valmir Viana (015.230.099-69), ante o 
recolhimento integral do débito solidário imputado e da multa individual aplicada à referida empresa, por 
meio do Acórdão 9264/2020 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 15/3/2022, Ata 6/2022, e determinar o 
arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emitidos. 

1. Processo TC-023.732/2016-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 036.988/2023-5 (COBRANÇA EXECUTIVA); 036.989/2023-1 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 036.985/2023-6 (COBRANÇA EXECUTIVA); 009.642/2013-7 (REPRESENTAÇÃO); 
036.984/2023-0 (COBRANÇA EXECUTIVA); 036.977/2023-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 
006.031/2017-0 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Antônio Valmir Viana (015.230.099-69); Elemar Sobieski - Comércio de 
Cosméticos (10.387.902/0001-86); Medicamentos de Az Eireli (09.676.256/0001-98); Medix Brasil 
Produtos Hospitalares e Odontologicos Ltda - ME (10.268.780/0001-09); Milton Kafer (555.129.099-91). 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Capanema - PR. 
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Bruna Lícia Pereira Marchesi (69.457/OAB-PR), Luiz Fernando Pereira 

(22076/OAB-PR) e outros, representando Medix Brasil Produtos Hospitalares e Odontologicos Ltda - ME; 
Marijani Blasius Ribeiro (42599/OAB-PR), representando Antônio Valmir Viana; Oseias Padilha Ribeiro 
(85.647/OAB-PR) e Sirlei Fátima Follador, representando Medicamentos de Az Eireli; Marijani Blasius 
Ribeiro (42599/OAB-PR), representando Milton Kafer. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1485/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com a anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento dos autos, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência 
desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-026.877/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antonio Ferreira Lima (068.563.572-49); Rivelino Cunha de Matos 

(385.305.462-53); Zilmar Almeida de Sales (342.861.362-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caapiranga - AM. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Fabricia Taliele Cardoso dos Santos (8446/OAB-AM), Antônio das Chagas 
Ferreira Batista (4177/OAB-AM) e outros, representando Antonio Ferreira Lima. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1486/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com a anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento dos autos, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência 
desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-026.892/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Almino Gonçalves de Albuquerque (070.463.592-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tapauá - AM. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1487/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o artigo 143, inciso V, alínea “a”, 
e 218 do Regimento Interno/TCU, em dar quitação à Sra. Katia Born Ribeiro e Tereza Cristina Cesar do 
Monte, ante o recolhimento integral da dívida que lhes foi imputada por meio dos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.2 
do Acórdão 10.195/2020 - TCU - 2ª Câmara, Sessão de 22/9/2020, Ata 33/2020, de determinar o 
arquivamento dos presentes autos, de acordo com os pareceres emitidos. 

1. Processo TC-038.500/2018-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Katia Born Ribeiro (164.391.804-44); Tereza Cristina Cesar do Monte 

(097.525.954-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Largo - AL. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1488/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 
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Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com a anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o 
arquivamento dos autos, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência 
desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-039.821/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Cicero Cavalcanti de Araujo (846.808.908-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís do Quitunde - AL. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1489/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com a anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em excluir a 
responsabilidade do Sr. Marcos Morsoletto e determinar o arquivamento dos autos, em face da prescrição 
das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência desta deliberação aos responsáveis, de acordo com 
os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-040.513/2023-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Olga Helena Monteiro de Moraes (403.684.677-91); Tania Maria da Rocha Vilela 

Morsoletto (692.367.047-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do Inss - Rio de Janeiro/RJ - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1490/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 

âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, com a anuência do Ministério Público junto ao 
TCU, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso VI do Regimento 
Interno do TCU, e artigos 2º, 11 e 12, parágrafo único, da Resolução - TCU 344/2022, em determinar o 
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arquivamento dos autos, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, e dar ciência 
desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-041.319/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Aserc - Associação Nacional das Empresas de Recuperação de Crédito 

(02.442.112/0001-28); José Roberto Romeu Roque (671.652.498-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Claudio Luiz Lombardi (30.236/OAB-SP), representando José Roberto 

Romeu Roque. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1491/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “b”, e 217 do Regimento Interno/TCU, em 
autorizar o parcelamento das multas impostas aos Srs. Luiz Henrique Alves de Castro (CPF 
120.681.968-59), Marcos Ramos Vieira (CPF 012.378.347-08), Luiz Claudio da Silva Ferreira (CPF 
007.615.457-27) e Marcelo Augusto Borges (CPF 017.891.537-86), por intermédio do subitem 9.3 do 
Acórdão 4447/2020 - TCU - 2ª Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas, acrescidas dos devidos encargos 
legais, fixando o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação e o 
das demais, a cada 30 (trinta) dias, na forma prevista na legislação em vigor, alertando aos responsáveis de 
que, conforme disposto no § 2º do artigo 217 do Regimento Interno/TCU, a falta do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, e estender, desde já, a presente 
autorização de pagamento parcelado de dívida a Alexandre Falcão Correa (CPF 759.562.927-68), caso este 
responsável o solicite, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.679/2015-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 039.188/2020-5 (SOLICITAÇÃO); 015.845/2015-0 (DENÚNCIA) 
1.2. Responsáveis: Alexandre Falcao Correa (759.562.927-68); Luiz Claudio da Silva Ferreira 

(007.615.457-27); Luiz Henrique Alves de Castro (120.681.968-59); Marcelo Augusto Borges 
(017.891.537-86); Marcelo Menezes Guimaraes (012.416.287-85); Marcos Ramos Vieira 
(012.378.347-08); Mauricio Real Ferreira (120.688.658-74). 

1.3. Órgão/Entidade: Academia Militar das Agulhas Negras; Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais; 
Hospital Geral do Rio de Janeiro. 

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica 

(AudUrbana). 
1.7. Representação legal: Ingryd Patrocinio Mattos (48.884/OAB-DF), Silvio Cesar Cardoso de 

Freitas (59.182/OAB-DF) e outros, representando Luiz Henrique Alves de Castro; Augusto Cezar 
Bernardes Gomes (110765/OAB-RJ), representando Axg Construcoes e Reformas Eireli; Kelly Monteiro 
Paes Mateus (150402/OAB-RJ), representando Comercio e Servicos Em Geral Lobao Eireli; Ingryd 
Patrocinio Mattos (48.884/OAB-DF), Silvio Cesar Cardoso de Freitas (59.182/OAB-DF) e outros, 
representando Marcelo Augusto Borges; Luiz Claudio da Silva Ferreira, representando Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais; Jorge Mauricio Rodrigues da Silva (7493/OAB-DF), representando 
Alexandre Falcão Correa; Ingryd Patrocinio Mattos (48.884/OAB-DF), Silvio Cesar Cardoso de Freitas 
(59.182/OAB-DF) e outros, representando Marcos Ramos Vieira; Rita de Cassia Brandao Bispo, 
representando Ghs Artex Construcoes Servicos e Reformas Eireli; Ingryd Patrocinio Mattos (48884/OAB-
DF), Silvio Cesar Cardoso de Freitas (59182/OAB-DF) e outros, representando Luiz Claudio da Silva 
Ferreira. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1492/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Arildo 
Oliveira Silva (082.302.348-68); 

b) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-010.602/2017-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Arildo Oliveira Silva (082.302.348-68). 
1.2. Órgão: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: Ariovaldo Oliveira Silva (OAB/SP 150.680). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1493/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Em análise, ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal em favor de Josy Leal Miranda. 
Considerando que o ato em questão contempla admissão expedida com fundamento em decisão 

judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, que tramitou na 6ª Vara do 
Trabalho de Brasília e cuja sentença determinou que a validade dos certames regidos pelos Editais de 
número 001/2014-NM e 001/2014-NS fosse postergada até o trânsito em julgado da referida decisão; 

Considerando que a validade dos certames regidos pelos Editais 001/2014-NM e 001/2014-NS, que 
expiraria em 16/6/2016, está prorrogada por tempo indeterminado, fato que contraria as disposições 
contidas no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, segundo o qual a validade dos certames públicos 
pode se postergar até no máximo quatro anos; 

Considerando que a sobredita decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006 transitou em julgado em 26/5/2023; 

Considerando que, em situações como a que ocorre nos presentes autos, este Tribunal tem entendido 
que, a despeito de a Caixa Econômica Federal ter dado cumprimento à decisão judicial, o caso possui 
contornos que não permitem oferecer a chancela de legalidade a essas contratações; 

Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, no caso dos autos, incide o comando constante do art. 7º, inciso II, da Resolução-
TCU 353/2023: 

Art. 7º Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal: 
(...) 
II - considerará ilegais e, excepcionalmente, ordenará o registro dos atos em que tenha sido 

identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência 
de decisão judicial apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de admissão emitido em favor de Josy Leal Miranda (945.644.421-04), 
ordenando o respectivo registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

b) encaminhar cópia desta deliberação à Caixa Econômica Federal; 
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c) arquivar os presentes autos. 
1. Processo TC-000.679/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Josy Leal Miranda (945.644.421-04). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1494/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 218 do Regimento Interno do TCU, de 
acordo com os pareceres constantes dos autos, em: 

a) expedir quitação a Alberto Carlos Malheiros Carvalho (253.696.523-68), diante do recolhimento 
integral da multa que lhe foi aplicada pelo Acórdão 6.670/2015-TCU-2ª Câmara (peça 100); 

b) encaminhar cópia da presente deliberação ao responsável. 
1. Processo TC-036.829/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2010) 
1.1. Apensos: 002.615/2020-7 (MONITORAMENTO). 
1.2. Responsáveis: Alberto Carlos Malheiros Carvalho (253.696.523-68); Francisco Roberto Brandao 

Ferreira (253.321.473-68); José Ferreira Costa (075.188.973-34); Vespasiano de Abreu da Hora 
(080.887.643-00). 

1.3. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.7. Representação legal: Heliane Sousa Fernandes (OAB/MA 8.502) e Clauzer Mendes Castro 

Pinheiro (OAB/MA 8.261). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1495/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Caixa 
Econômica Federal e aos responsáveis. 

1. Processo TC-014.551/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí (08.787.769/0001-03); Ana 

Lucia Gonçalves Sousa (250.762.993-20); Gilberto Gomes de Medeiros (338.422.724-72); Gilvana Nobre 
Rodrigues Gayoso Freitas (398.771.591-04); Marcelino de Oliveira Fonteles (181.099.853-00); Raimundo 
Nonato Marreiros Moreira (227.202.433-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1496/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos responsáveis. 

1. Processo TC-023.183/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jean Nunes Azevedo (210.386.433-68); Jose Jaydson Saraiva de Aguiar 

(924.869.673-20); Luiz Menezes de Lima (066.531.627-53); Natalia Felix da Frota (025.076.343-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tianguá - CE. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1497/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 218 do Regimento Interno do TCU, e com 
o Acórdão 644/2005-TCU-Plenário, de acordo com os pareceres constantes dos autos, em: 

a) expedir quitação a Lazaro Pereira Neves (427.433.546-15), diante do recolhimento integral das 
multas que lhe foram aplicadas por meio dos itens 9.4 e 9.5 do Acórdão 823/2020-TCU-1ª Câmara 
(peça 79); 

b) encaminhar cópia da presente deliberação ao responsável. 
1. Processo TC-043.392/2018-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 021.411/2022-0 (REPRESENTAÇÃO); 001.758/2022-5 (COBRANÇA 

EXECUTIVA). 
1.2. Responsável: Lazaro Pereira Neves (427.433.546-15). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Berilo/MG. 
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Mariana Alves Dimas Junqueira (OAB/MG 194.029). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1498/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

b) dar ciência à Base de Aviação de Taubaté, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 
315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada no Pregão 41/2023, para que sejam adotadas 
medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: ausência, nos estudos técnicos 
preliminares, de levantamento das marcas/modelos que atenderiam às especificações técnicas previstas no 
termo de referência, contrariando o art. 9º, § 2º, da Instrução Normativa Seges/ME 58/2022 e o 
Acórdão 214/2020-TCU-Plenário; 
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c) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Base de Aviação 
de Taubaté e à representante; 

d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 
TCU. 

1. Processo TC-000.609/2024-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão: Base de Aviação de Taubaté - Comando do Exército. 
1.2. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1499/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-000.965/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Epaminondas da Silva Mousinho (053.937.602-72); Issamu Arimoto 

(707.402.918-15); Moacir Ferreira de Moraes (090.588.002-10); Olivio Teodoro dos Santos 
(090.503.102-49); Sebastiao Alves de Mira (078.612.491-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1500/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.087/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fernando Baldy dos Reis (025.040.358-70); Maria Isabel dos Santos Bellintani 

(029.526.288-58); Marileni Kogempa (032.362.708-02); Silvia Aiko Kobata (125.532.078-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1501/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
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a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.145/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celia Maria de Andrade Rocha (423.573.306-00); Maria Cristina Dantas Vanetti 

(210.600.456-72); Silvane Guimaraes Silva Gomes (750.810.406-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1502/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.177/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jaime Alves de Oliveira Filho (179.464.093-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1503/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.197/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Herculano Ricardo Campos (214.475.274-53); Joao Maria de Oliveira Melo 

(242.699.804-00); Luiz Antonio Miranda (221.474.544-00); Marcio de Lima Dantas (276.922.304-63); 
Nadia Aurora Vanti Vitullo (430.439.760-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1504/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
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a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.246/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudemar Jose Silva de Souza (065.963.802-97); Equesia Ribeiro Santos 

(072.493.812-53); Gilson Roberto Pires Melo (101.731.614-72); Lucio Flavio Ribeiro dos Santos 
(271.603.435-49); Pedro Angelo Lira Neto (074.757.563-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1505/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.327/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amarildo Menezes Gonzaga (273.355.772-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1506/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.348/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cesar Dallapiculla (788.855.317-68); Gilberto Augusto Correia de Almeida 

(628.187.836-15); Joaquim Eduardo Abranches Santoro (429.010.901-25); Maria Angela Armond de 
Oliveira (597.852.766-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1507/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
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Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.421/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amadeu Fernandes da Silveira (075.971.182-87); Maria Cristina dos Santos 

Sobreira de Sampaio (106.461.048-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1508/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia pedido de reexame interposto por Maria das 

Graças Colli Moreira, peça 36, contra o Acórdão 2.255/2023-TCU-2ª Câmara (relator Ministro Antonio 
Anastasia), por meio do qual este Tribunal negou provimento ao primeiro pedido de reexame interposto 
pela ora recorrente em face do Acórdão 3.433/2022-TCU-2ª Câmara (relator Ministro-Substituto André de 
Carvalho), que considerou ilegal o ato de aposentadoria da ex-servidora e negou-lhe registro; 

Considerando que o art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU dispõe que "não se conhecerá de 
recurso da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
TCU, contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto"; 

Considerando que a recorrente já havia interposto pedido de reexame nos presentes autos, sendo, 
portanto, este segundo apelo inadequado; e 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 
39-41) e do Ministério Público (peça 44), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, IV, “b”, do Regimento Interno, em: 

a) não conhecer do pedido de reexame interposto por Maria das Graças Colli Moreira, em razão da 
inadequação do recurso para combater deliberação que apreciou pedido de reexame anteriormente 
interposto, nos termos do art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU; e 

b) informar a prolação do presente Acórdão à recorrente. 
1. Processo TC-002.998/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Maria das Graças Colli Moreira (327.277.719-91). 
1.2. Interessada: Maria das Graças Colli Moreira (327.277.719-91). 
1.3. Órgão: Ministério Público Militar. 
1.4. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.8. Representação legal: Fabio Fontes Estillac Gomez (34.163/OAB-DF), representando Maria das 

Graças Colli Moreira. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1509/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
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este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.351/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Iza Nogueira Lima (045.043.482-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1510/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-003.365/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmilson Pereira Vida (116.200.132-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1511/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pela Fundação Universidade de 

Brasília, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 

caracterizada pela manutenção, nos proventos, de parcela decorrente de decisão judicial referente à 
incorporação da URP (26,05%), não absorvida pelos posteriores acréscimos remuneratórios do cargo; 

Considerando o disciplinamento dado à matéria pelo Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário (relator: 
Ministro Adylson Motta), confirmado pelos Acórdãos 961/2006-TCU-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), a preconizar que os pagamentos de rubricas de reposição por perdas com planos 
econômicos, por força de decisões judiciais, não se perpetuam, dada sua natureza de antecipação salarial, a 
teor da Súmula-TST 322, devendo, assim, ser absorvidos pelos subsequentes aumentos remuneratórios do 
cargo; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-1ª Câmara 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 3.068/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 
3.036/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 2.531/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 542/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman); 215/2022-1ª Câmara 
(relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira, por relação), 2.720/2022-2ª Câmara (relator: Ministro 
Aroldo Cedraz; por relação), 2.690/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes; por relação), 
2.656/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio Anastasia), 2.457/2022-2ª Câmara (relator: Ministro 
Bruno Dantas), 1.991/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer), 2.437/2022-2ª 
Câmara (relator: Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que a continuidade do pagamento ora inquinado decorre de decisão liminar proferida 
em Mandado de Segurança impetrado pelo respectivo sindicato, ainda sem trânsito em julgado; 
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Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 
de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 
não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação, 
em conformidade com o decidido nos Acórdãos 9.161/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder 
de Oliveira), 3.068/2022-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 2.827/2022-1ª Câmara (relator: 
Ministro Benjamin Zymler), 2.644/2022-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 2.151/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), e outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de 
aposentadoria em favor de Moacir Ferreira Cortes (Ato n. 69406/2022) e expedir os comandos 
discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-005.657/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Moacir Ferreira Cortes (042.087.731-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. acompanhe o curso do MS 28.819 MC/DF, impetrado junto ao Supremo Tribunal Federal 

pelo Sindicato dos Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília, e, em caso de insubsistência da 
decisão liminar que garante o pagamento da parcela de URP (26,05%) em favor dos substituídos, adote as 
providências cabíveis para: 

1.7.2.1.1 no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência do fato, cessar os pagamentos parcela 
inquinada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 
262, caput, do RITCU; 

1.7.2.1.2 emitir novo ato de aposentadoria do interessado indicado no item 1.1, livre da irregularidade 
apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados 
na IN-TCU 78/2018; 

1.7.2.2 no prazo de trinta dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este 
Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral de suas peças (Relatório e Voto) poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1512/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que se aprecia pedido de reexame interposto pela Fundação 

Universidade de Brasília, peça 34, contra o Acórdão 8793/2023-TCU-2ª Câmara (relator Ministro 
Antônio  Anastasia), por meio do qual este Tribunal negou provimento ao pedido de reexame interposto 
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por Marcia de Melo Martins Kuyumjian contra o Acórdão 2961/2022-TCU-2ª Câmara (relator Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer), em que o Colegiado considerou ilegal e negou registro ao ato de 
aposentadoria da ex-servidora da entidade; 

Considerando que o art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU dispõe que "não se conhecerá de 
recurso da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
TCU, contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto"; 

Considerando que nos presentes autos já foi interposto pedido de reexame, sendo, portanto, este 
segundo apelo inadequado; 

Considerando que, não obstante a recorrente aponte expressamente que pretende reformar a decisão 
contida no referido Acórdão 8.793/2023-TCU-2ª Câmara, registre-se que, caso o acórdão originário fosse 
considerado como o recorrido (Acórdão 2.961/2022-TCU-2ª Câmara), ainda assim o apelo não poderia ser 
conhecido em razão de restar intempestivo em mais de 180 dias, visto que a ciência do acórdão originário 
por parte da interessada se deu em 21/6/2022 e a interposição do recurso, em 21/9/2023; e 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (peças 
36-38) e do Ministério Público (peça 39), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, IV, “b”, do Regimento Interno, em: 

a) não conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília, em razão 
da inadequação do recurso para combater deliberação que apreciou pedido de reexame anteriormente 
interposto, nos termos do art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU; e 

b) informar a prolação do presente Acórdão à recorrente. 
1. Processo TC-006.656/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 
1.2. Interessada: Marcia de Melo Martins Kuyumjian (383.177.961-91). 
1.3. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.4. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.8. Representação legal: não há. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1513/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de aposentadoria emitido pelo Tribunal 

Superior Eleitoral, submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 2º da Lei 8.911/1994, c/c 
art. 193 da Lei 8.112/1990 (18 - CARGO EM COMISSAO OPTANTE C EFETIVO (Vantagem de caráter 
pessoal - Incorporação de opção de função) - R$ 5.919,38), benefício não aplicável aos servidores que 
implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da Emenda Constitucional 20/1998 
(16/12/1998); 

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998 
(data da concessão inicial: 09/12/2000); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da responsável; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
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que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de alteração 
de aposentadoria em favor de Ermeto Antonio Cembranel (Ato nº 8833/2019), e expedir os comandos 
discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-009.517/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ermeto Antonio Cembranel (046.183.941-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1 dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 
1.7.2 determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1 faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2.2 no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema 
e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 
21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos junto a este Tribunal não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, 
caso o recurso não seja provido; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 
teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1514/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido em benefício de Luciara Indrusiak 

Weiss, do quadro de pessoal da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, e submetido a este Tribunal 
para fins de registro; 

Considerando que, mediante o Acórdão 11284/2023 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Antonio 
Anastasia, o Tribunal considerou legal o ato, concedeu-lhe registro e expediu determinações à unidade 
jurisdicionada, tendo a Universidade sido notificada em 8/12/2023; 

Considerando o pedido de prorrogação de prazo (sem indicação da quantidade de dias) formulado à 
peça 36 para cumprimento do Acórdão; 

Considerando que se trata do primeiro pedido dessa natureza; e 
Considerando o pronunciamento favorável da Secretaria de Apoio à Gestão de Processos à peça 37, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art. 143, V, “e”, do RI/TCU, em conceder à entidade solicitante prazo adicional de 30 dias 
para cumprimento integral do Acórdão 11284/2023 - TCU - 2ª Câmara, a contar do dia útil seguinte à 
juntada do requerimento. 

1. Processo TC-019.203/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luciara Indrusiak Weiss (454.989.629-91). 
1.2. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 83 

ACÓRDÃO Nº 1515/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos em que são apreciados, para fins de registro, atos de aposentadoria 

exarados pelo Ministério do Trabalho; 
Considerando os pareceres proferidos pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (peças 

8-9), com as ressalvas pontuadas pelo Ministério Público (peça 12) quanto ao ato de aposentaria emitido 
em favor de Eduardo Zagonel Torres, sobre o qual remanesce necessidade de manifestação sobre a 
regularidade da rubrica “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP” (R$ 5.690,43); e 

Considerando que, quanto aos demais atos, não constam indícios de ilegalidade, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso 
III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar legais para fins de registro os atos de aposentadoria 19861/2019 - inicial - Francisco 
Carlos Padilha, 90197/2018 - inicial - Maria Teresa Pacheco Jensen, 90614/2018 - inicial - Ernesto 
Szpoganicz e 96377/2018 - inicial - Paulo Sergio Resende de Almeida; 

b) orientar a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal para que avalie a regularidade da parcela 
“DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP” relativa ao inativo Eduardo Zagonel Torres (CPF 
n.º 320.823.399-04), promovendo diligência à Diretoria de Centralização de Serviços de Inativos, 
Pensionistas e Órgãos Extintos - Decipex - para que, no prazo de 15 dias: 

b.1) informe a natureza da parcela judicial de R$ 5.690,43, constante do contracheque atual do ex-
servidor sob a descrição “DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AP” (peça n.º 11) e envie cópia do 
provimento judicial que determinou a inclusão da referida rubrica nos proventos do interessado; e 

b.2) especifique a forma de cálculo da vantagem judicial em questão, bem como o mês e ano em que 
a parcela foi inserida nos proventos da aposentadoria em exame; e 

c) informar o órgão interessado sobre a prolação do presente Acórdão. 
1. Processo TC-034.354/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eduardo Zagonel Torres (320.823.399-04); Ernesto Szpoganicz (359.161.419-04); 

Francisco Carlos Padilha (479.152.429-20); Maria Teresa Pacheco Jensen (553.300.029-15); Paulo Sergio 
Resende de Almeida (090.130.752-15). 

1.2. Órgão: Ministério do Trabalho (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1516/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-038.299/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Clodomir Comaru Filho (034.065.473-20); Rita Maria Parente Linhares 

(071.445.713-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 84 

ACÓRDÃO Nº 1517/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-038.421/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Armando Troysi (010.660.108-38); Geraldo Rosemberg Encarnacao 

(574.934.307-30); Osmar Teixeira Azeredo Filho (368.117.774-00); Osvaldo Soares de Araujo 
(332.474.471-72); Roberto Leite Benicio (250.889.804-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1518/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.480/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Georgina de Paula Paiva (591.279.707-44); Neia dos Santos Xavier 

(088.356.257-00); Nilza Barreto Gomes (843.739.037-00); Shirley da Silva Pereira (983.721.817-72); 
Zenilda Palmeira Silva (843.585.727-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1519/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.543/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alba Batista Castelo Branco Chamixaes (346.175.744-68); Cicera Porfirio Pereira 

da Silva (495.607.604-59); Francisca Almeida de Albuquerque (592.953.764-04); Marta Maria de Oliveira 
Sobral (867.143.094-49); Zeneide Maria Epaminondas de Tenorio (168.976.924-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1520/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.605/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Avany Garrido de Souza (053.536.375-34); Cristiane Rosa dos Santos 

(217.992.478-05); Henrique Shimizu Fernandes (451.558.968-78); Leonardo Siqueroli Fernandes 
(075.463.069-22); Maria Berenice Ribas Rosa de Oliveira (976.259.148-87); Marisvaldo Jose Sciascio 
(051.472.318-11); Monica Mitie Shimizu (028.340.969-02); Rosa Marta dos Santos (076.643.508-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1521/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.744/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Lucas Eduardo Silva Carvalho (109.165.564-25); Lucia Maria Gomes Ferreira 

(376.513.747-20); Magna Benvindo Silva de Carvalho (606.604.304-87); Maria Aparecida da Conceicao 
Tenorio (190.765.414-34); Marisa Marinho dos Anjos (164.376.164-15); Yeda dos Santos Pereira 
Bendaham (291.504.262-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1522/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.777/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Adelia Antonieta Villas (019.319.207-10); Angelina Rossi Sobreira 
(096.571.505-15); Angelo Moura dos Santos (427.495.737-34); Elizabeth Bento Campos 
(076.331.037-95); Valneide Nascimento dos Santos (977.383.525-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1523/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-001.888/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Albertina Alves Pinto (644.465.301-00); Carlos Roberto Bispo da Silva 

(323.503.092-15); Lourival Simeao Vieira (015.243.642-15); Luiz de Alcantara Filho (063.866.442-04); 
Maria das Gracas Pereira Furtado (537.637.932-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1524/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão civil emitido pela Câmara dos Deputados, 

submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de instrução 

revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos de 4/10 de FC-04 - Encarregado de 
Setor (R$ 1.174,85), pelo exercício de função comissionada após 8/4/1998, além do limite previsto no art. 
5º da Lei 9.624/1998, que admitia, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a 
integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação 
da MP 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo 
Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de 
Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 
8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital 
do Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de 
Oliveira), 7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Aroldo Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª 
Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 
8.319/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: 
Ministro Substituto André Luís de Carvalho), entre outros; 

Considerando que as parcelas ora impugnadas foram concedidas mediante decisão administrativa, o 
que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), 
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feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcelas compensatórias a ser absorvidas 
por reajustes futuros; 

Considerando que a conversão em parcelas compensatórias prevista no julgamento do RE 
638.115/CE já foi implementada pelo órgão responsável; 

Considerando que a observância da modulação dos efeitos do julgamento do RE 638.115/CE dispensa 
a expedição de determinações corretivas, mas não descaracteriza a irregularidade assinalada; 

Considerando que, nos termos do art. 7º, §8º, da Resolução-TCU 353/2023, “os atos com registro 
negado cujo saneamento não possa ser de imediato providenciado pelo órgão ou entidade de origem, em 
face da existência de circunstância impeditiva de caráter temporário, terão seus efeitos preservados até a 
cessação da circunstância impeditiva, momento em que novo ato deverá ser editado e submetido ao registro 
do Tribunal”; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público de Contas; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II, 260 e 262, do Regimento Interno/TCU, c/c art. 7º, §8º, da Resolução-TCU 353/2023, em 
considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Marlene Ferreira da Silva Figueira (Ato n. 21329/2021), 
negando-lhe registro e expedindo os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-031.965/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Marlene Ferreira da Silva Figueira (112.900.211-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que, no prazo de quinze contados da 

ciência deste Acórdão, notifique a interessada sobre o inteiro teor desta deliberação e, nos trintas dias 
subsequentes, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de ciência da 
comunicação pela interessada, nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.2. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 
interessada, motivada pela incorporação fundada em decisão administrativa de quintos/décimos de funções 
comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998, já transformados em parcela compensatória, os efeitos do 
título de inatividade poderão subsistir, nos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, até a completa absorção da vantagem, momento em que novo ato deverá ser 
encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que seu 
teor integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1525/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-034.754/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Josue Zacarias de Sousa (062.965.724-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1526/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do 

Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145/TCU e inciso I do art. 494 do Código de Processo Civil; 
Considerando a inexatidão material constante do item “a” do Acórdão 7828/2022 - TCU - 2ª Câmara, 

consistente na ausência de manifestação acerca do mérito dos atos referentes às interessadas Vera Lucia 
Araujo de Oliveira, Lindolivia Cruz Raposo, Luiza de Pinho Gigante Mendes, Francisca Lino Bezerra, Iara 
Maria Almeida de Almeida e Maria Marques da Silva Nogueira, submetidos à registro, conforme listagem 
à peça 13, não mencionadas nos considerandos nem na parte dispositiva de deliberação; e 

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (peças 29-30) e 
do Ministério Público junto ao TCU (peça 31), 

ACORDAM em apostilar o Acórdão 7828/2022 - TCU - 2ª Câmara, a fim de conferir a seguinte 
redação ao item “a” da parte dispositiva, mantendo-se inalterados os demais termos da deliberação: 

“a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de Pensão militar 50834/2021 - 
Inicial, 50347/2021 - Inicial, 60493/2021 - Inicial, 49993/2021 - Inicial, 57850/2021 - Inicial, 60932/2021 
- Inicial, 55190/2021 - Alteração, 59223/2021 - Inicial, 53709/2021 - Inicial e 53087/2021 - Inicial de LUIZ 
DE OLIVEIRA FILHO, BENTO AZEVEDO DE ARAUJO, ANTONIO DA CRUZ, VALMIRO 
AGNELO DE SANTANA, JOSE AUGUSTO GIGANTE MENDES, EDSON ENEAS PEIXOTO, IVAN 
VITORIA MACIEL DE ALMEIDA, MOACYR DE SOUZA GALVAO, DARIO LUIZ GUIMARAES 
NOGUEIRA e RUBENS DE MORAIS, respectivamente, com fundamento no art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas da União.” 

1. Processo TC-027.082/2022-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cassia Loanda Peixoto (025.388.177-30); Ercyani Mothe Lemos de Morais 

(877.257.897-15); Francisca Lino Bezerra (616.687.615-72); Iara Maria Almeida de Almeida 
(396.039.707-00); Lindolivia Cruz Raposo (271.170.227-87); Luiza de Pinho Gigante Mendes 
(186.506.817-94); Maria Alice dos Santos Santana (387.484.795-00); Maria Helena dos Santos Galvao 
(127.919.017-52); Maria Marques da Silva Nogueira (060.253.587-53); Neuza de Freitas Araujo 
(024.489.247-40); Patricia Peixoto (014.636.177-63); Sonia Maria de Oliveira Dias Peixoto 
(330.473.087-72); Vera Lucia Araujo de Oliveira (024.963.818-59). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1527/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que no ATO DE PENSÃO MILITAR 22086/2022, enfocado nestes autos, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de 1º sargento, foi inicialmente reformado por limite de idade de permanência na reserva com proventos 
com base no soldo de suboficial, está sendo paga irregularmente com base no soldo de 1º tenente, acima 
daquele efetivamente ocupado pelo militar e daquele no qual foi reformado, em desacordo com o art. 110 
da Lei 6.880/1980; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 89 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, 
EM FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE 
DOENÇA ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM 
PROVENTOS JÁ CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO 
DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM 
ESTABELECIDA NO ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM 
COMO PARA O ACRÉSCIMO DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
NEGATIVA DE REGISTRO. 
Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ATO DE PENSÃO MILITAR 22086/2022 foi enviado ao TCU em 12/5/2022, 

portanto há menos de 5 anos, pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos 
termos do Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE PENSÃO MILITAR 22086/2022 instituído por José Maria Lessa de Araujo e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-034.993/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Joana Lucia Rodrigues de Araujo (753.380.767-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando a base de 
cálculo para o soldo de suboficial, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 
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1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1528/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que no ATO DE PENSÃO MILITAR 116607/2021, enfocado nestes autos, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de suboficial, foi inicialmente reformado por limite de idade de permanência na reserva com proventos com 
base no soldo de 2º tenente, está sendo paga irregularmente com base no soldo de 1º tenente, acima daquele 
efetivamente ocupado pelo militar e daquele no qual foi reformado, em desacordo com o art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, 
EM FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE 
DOENÇA ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM 
PROVENTOS JÁ CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO 
DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM 
ESTABELECIDA NO ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM 
COMO PARA O ACRÉSCIMO DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
NEGATIVA DE REGISTRO. 
Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ATO DE PENSÃO MILITAR 116607/2021 foi enviado ao TCU em 7/1/2022, 

portanto há menos de 5 anos, pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos 
termos do Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE PENSÃO MILITAR 116607/2021 instituído por Sinval Costa Araujo e expedir os comandos 
discriminados no item 1.7. 
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1. Processo TC-036.573/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria Magdalena de Barros Araujo (833.667.767-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando a base de 
cálculo para o soldo de 2º tenente, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1529/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de PENSÃO MILITAR emitido pelo Comando da Marinha 

e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que no ATO DE PENSÃO MILITAR 1199/2022, enfocado nestes autos, as análises 

empreendidas na fase de instrução revelam que a pensão do instituidor, que na ativa ocupava a graduação 
de suboficial, foi inicialmente reformado por limite de idade de permanência na reserva com proventos com 
base no soldo de 2º tenente, está sendo paga irregularmente com base no soldo de 1º tenente, acima daquele 
efetivamente ocupado pelo militar e daquele no qual foi reformado, em desacordo com o art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, especialmente a partir do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, 
cuja ementa bem resume o entendimento deste Tribunal sobre o tema: 

ALTERAÇÃO DE UMA DAS CONCESSÕES PARA ELEVAÇÃO, EM UM GRAU 
HIERÁRQUICO, DO POSTO SOBRE O QUAL CALCULADOS OS PROVENTOS DO INATIVO, 
EM FACE DA SUPERVENIÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE 
DOENÇA ESPECIFICADA EM LEI. MILITAR ANTERIORMENTE REFORMADO COM 
PROVENTOS JÁ CALCULADOS SOBRE O POSTO HIERÁRQUICO SUPERIOR, POR TEMPO 
DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA EXTENSÃO DA VANTAGEM 
ESTABELECIDA NO ART. 110 DA LEI 6.880/1980 A MILITARES JÁ REFORMADOS, BEM 
COMO PARA O ACRÉSCIMO DE DOIS POSTOS NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
NEGATIVA DE REGISTRO. 
Considerando que a essência dessa mesma tese foi sustentada pelo Superior Tribunal de Justiça em 

vários julgados, alguns descritos na instrução que integra o Relatório, dos quais rememoro: REsp 
1784347/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 2/4/2019, DJe de 23/4/2019; REsp 
1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; AgRg 
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nos EDcl no Recurso Especial 966.142/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em 
26/2/2013, DJe de 5/3/2013; entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ATO DE PENSÃO MILITAR 1199/2022 foi enviado ao TCU em 9/3/2022, 

portanto há menos de 5 anos, pode ser apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos 
termos do Acórdão 587/2011-TCU-Plenário, relator Ministro Valmir Campelo; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, relator Ministro 
Walton Alencar Rodrigues, fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO 
AO ATO DE PENSÃO MILITAR 1199/2022 instituído por José da Costa Freitas e expedir os comandos 
discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-036.610/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Igrael Toledo Freitas (949.102.510-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. no prazo de quinze dias contados da ciência deste Acórdão, faça cessar o pagamento dos 

proventos excedentes ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa; 

1.7.2.2. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, retificando a base de 
cálculo para o soldo de 2º tenente, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos 
termos e prazos fixados na INTCU 78/2018; 

1.7.2.3. dê ciência deste Acórdão à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2.4. no prazo de trinta dias contados da ciência desta deliberação pela unidade jurisdicionada, 
disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovantes da data em que a interessada 
tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o 
teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

ACÓRDÃO Nº 1530/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por Sanigran Ltda. a respeito de 

possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico (PE) SRP 15/2023, sob a responsabilidade do 
Distrito Sanitário Especial Indígena Cuiabá (DSEI-Cuiabá), com valor estimado de R$ 1.114.165,71 (peça 
8, p. 51), cujo objeto é a aquisição de materiais e equipamentos necessários para a estruturação das Unidades 
Básicas de Saúde Indígena - UBSI, Casas de Saúde Indígenas, nas comunidades indígenas jurisdicionadas 
ao DSEI-Cuiabá; 
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Considerando que a representante alega, em suma, que teriam ocorrido as seguintes irregularidades 
no certame: 

a) inabilitação de forma indevida no PE 15/2023, realizado pelo DSEI-Cuiabá, a qual ocorreu sob a 
alegação de que a empresa não possuía atividade correspondente ao objeto ofertado na licitação (item 52 - 
óleo náutico). No entanto, a Sanigran contesta essa decisão, argumentando que possui ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação; 

b) o pregoeiro deveria ter realizado diligência para esclarecer possíveis dúvidas que pudessem surgir 
durante o processo; e 

c) o pregoeiro usou de formalismo excessivo na inabilitação questionada. 
Considerando que restou evidenciada a ausência de atividade cadastrada no Contrato Social (peça 7, 

p. 38) ou no CNPJ (peça 7, p. 18) da empresa representante compatível com a comercialização de óleo 
náutico (item 52 da licitação); 

Considerando que o pregoeiro realizou diligência para esclarecer a ausência mas remansceu a 
comprovação de que a representante não possui cadastro para comercialização de óleo náutico, não havendo 
que se cogitar de formalismo excessivo; e 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Contratações às peças 14-15, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, III, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) conhecer da representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 
170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no art. 
103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la improcedente; 

b) informar a representante e o Distrito Sanitário Especial Indígena Cuiabá - Ministério da Saúde 
acerca da prolação do presente Acórdão; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo 
único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014. 

1. Processo TC-000.032/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Distrito Sanitário Especial Indígena Cuiabá - Ministério da Saúde. 
1.2. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Representante: Sanigran Ltda. (CNPJ: 15.153.524/0001-90). 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Bruna Oliveira (42633/OAB-SC), representando Sanigran Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1531/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos autuados como representação em face de irregularidades no 

fechamento da Biblioteca Setorial do Centro de Artes e Letras (BSCAL) da Universidade Federal de Santa 
Maria (UFSM); 

Considerando os pareceres uniformes exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Educação, Cultura, Esporte e Direitos Humanos às peças 12-13, dos quais constam as seguintes conclusões: 

- o representante se insurge quanto à decisão administrativa da gestão da Universidade Federal de 
Santa Maria (UFSM) que fechou/extinguiu Biblioteca setorial; 

- a par da relevância acadêmica e cultural das bibliotecas, avalia-se que não cabe ao TCU imiscuir-se 
em decisões internas dos órgãos, crendo-se que os dirigentes públicos sempre devem adotar as medidas 
levando em conta os princípios administrativos, as necessidades e a capacidade de cada instituição; 

- não se constataram nos autos irregularidades ou dano ao erário que deva ser apreciado por este 
Tribunal; 

- a gestão da UFSM e suas instâncias de governança, notadamente seus Conselhos, tem conhecimento 
da situação, cabendo-lhes, no seu mister institucional, avaliar e deliberar quanto à situação; 

- é responsabilidade primária do gestor público a adoção das medidas para o cumprimento da 
legislação e dos princípios jurídicos-administrativos, bem como a implantação de mecanismos de 
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governança, transparência e democracia, independentemente de exames ou deliberações que venham a ser 
exaradas pelo TCU; 

- deve ser considerado o princípio da autotutela dos órgãos da administração pública e da presunção 
de boa-fé que deve ser dada aos gestores; e 

- outras instâncias, como o Conselho Superior da UFSM, o Ministério Público Federal, o Ministério 
da Educação e o Conselho Regional de Biblioteconomia, estão cientes da questão, inexistindo, também por 
isso, razoabilidade para que o Tribunal aloque esforços na situação, que tende a ser analisada e resolvida 
em âmbito interno da Universidade, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, III, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) não conhecer a presente documentação como representação por não atender os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 235 do Regimento Interno do TCU, c/c o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014; 

b) informar a representante e a Universidade Federal de Santa Maria acerca da prolação do presente 
Acórdão; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo 
único, do Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014. 

1. Processo TC-039.844/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Universidade Federal de Santa Maria (95.591.764/0001-05). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1532/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.931/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Denise Turra Vieira (267.109.780-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1533/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.977/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rogerio Carvalho Brigido (308.065.267-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1534/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.029/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Lopes dos Reis (197.381.456-00); Luis Claudio Inacio da Silveira 

(381.480.726-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1535/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.042/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jayme Santos (282.078.237-04); Rubens Maria Vago (980.425.307-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1536/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.054/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jorge Amado Ribeiro (539.835.487-68); Sergio Luiz Souza de Alcantara 

(754.061.877-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1537/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 75593211.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 39 | Quarta-feira, 13/03/2024 96 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.448/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Rodrigues do Vale (179.919.515-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1538/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.471/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Margarida Couto de Magalhaes Cordeiro (130.524.202-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1539/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.485/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Bernardete Maria Siqueira Gonsalves (125.562.397-78); Denair Gomes Ferreira 

(042.129.777-88); Maria de Jesus Cole (251.802.157-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1540/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.504/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Antonio Freire de Carvalho (005.367.332-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1541/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.531/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alice Machado Vasconcellos (024.577.950-79); Consuelo Cartagena Vira 

(708.219.042-56); Debora Giovane Godinho Machado (696.918.510-91); Djayme Nogueira Brito 
(027.572.742-44); Elma Suema Trevisan (142.679.690-00); Laura Machado Vasconcellos 
(024.577.970-12); Paula Janice Baister Lantieri (977.127.280-20); Sonia Regina Gomes da Silva 
(176.071.083-00); Valdete dos Santos Menezes (356.567.865-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1542/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.546/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Delinda Vieira de Araujo (603.176.631-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1543/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.578/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Fatima Meireles da Costa (108.624.552-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1544/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.590/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Eni Sousa Magagnin (250.104.118-65); Jacintha Guasti da Silva (002.720.677-76); 

Junia Paes Leme Mothe Neder (889.926.161-04); Maria Quiteria Lobato Estrela (861.427.473-49); Mary 
Isabel Vargas Ribera Amaral (688.849.741-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1545/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.602/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Eunice de Almeida Cunha Cesario Alvim (241.121.277-15); Marilia de Luca 

Soares (669.321.497-53); Paulo Alves de Almeida (069.611.857-20); Rosania da Conceicao Vieira 
(052.325.826-74); Ruth Brasil da Silva (726.291.427-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1546/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.607/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Carneiro Campos (685.761.886-00); Antonio Carlos Barbosa Vieira 

(102.051.956-87); Lourdes Jeane de Toledo Moura (539.177.746-15); Maria Lucia Braga Machado da Silva 
(042.304.851-15); Mary Avila Barbosa (160.513.276-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1547/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
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II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.627/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Carmen Maria Fiala Pierobom (540.174.320-34); Neusa Maria Ferrari Brum da 

Silva (492.467.550-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1548/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.684/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Lucia Pereira da Silva (826.584.207-49); Jovelina Barroso Correa 

(735.457.917-34); Olga Fanti Arnt (324.760.437-53); Sandra Margaret Gaia (317.226.361-49); Selma 
Randow Soares (812.901.367-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1549/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.702/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Mozarina Vieira Xavier (362.636.134-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1550/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.718/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Joanna D Arc Ferreira de Castro (721.857.916-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1551/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.736/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Candido da Silva (132.261.424-53); Edileuza Pereira Barros 

(090.261.184-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1552/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.799/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Francisco Simeão de Carvalho Lira (225.674.022-68); Simão Pedro de 

Albuquerque Lira (038.245.612-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1553/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.801/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Dulcinea Trindade Rios (277.277.774-04); Marvina Carvalho Neiva de Andrade 

(482.556.294-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 1554/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.849/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jose Anibas de Moraes (049.462.511-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1555/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.890/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Genilda de Oliveira Dias (115.265.802-68); Jose Silvestre Andre (037.769.132-15); 

Maria Cristina de Oliveira Machado (334.408.244-20); Soely Terezinha de Medeiros Ferraz 
(673.200.072-15); Sonia Maria Alves Menezes (252.690.544-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1556/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.898/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Adelia de Souza Lima Gouveia (284.282.266-87); Maria Rosaria Rodrigues Vidal 

(042.149.006-34); Marilia Mourthe de Oliveira (004.592.356-64). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1557/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.920/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Antonio Orlando Agnelo (505.666.958-04); Dilvia Maria Trimboli Pereira 
(158.434.788-07); Jose Henrique Pereira (247.201.359-00); Marta Balistiero Fattore (038.021.888-70); 
Wilson Alves Dutra (196.049.040-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1558/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão especial de ex-combatente a seguir 
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das interessadas, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.115/2020-4 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessadas: Clara Maria Soares (267.205.074-00); Maria da Conceição Ferreira 

(538.140.884-68); Paulina Molleri Ramos (585.547.269-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1559/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o 
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
aos responsáveis, ao Ministério das Cidades e à Caixa Econômica Federal, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-008.744/2023-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Antonio Fonteles (092.274.233-20); e Manuel Costa Gomes 

(284.491.693-72). 
1.2. Entidade: Município de Meruoca/CE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 1560/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do 

Esporte, em desfavor dos Srs. Erivaldo Alves Pereira e José Noval Pereira Leite e da Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário de Santa Maria, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos repassados pela União, por meio do Convênio 723452/2009, registro Siafi 723452 (peça 16), 
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firmado entre o Ministério do Esporte e a Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário de Santa 
Maria, o qual teve por objeto a implantação de treze núcleos do programa esporte e lazer da cidade; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 170 a 172) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Rodrigo Medeiros de Lima (peça 173); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 5/9/2011, data em que as contas foram apresentadas (art. 4º, inciso II); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 23 da instrução, peça 170, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre o Parecer Técnico de 
Cumprimento do Objeto 07/2016/SEESP/SNELIS/DEDAP/CGAAO (peça 98), de 2/2/2016, que concluiu 
pela aprovação parcial da execução física e atingimento dos objetivos do convênio, e a Nota Técnica 
69/2022/SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC, de 14/4/2022, que tratou da análise da prestação de contas do 
Termo de Convênio 723452/2009 (peça 110), foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, 
da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
ao Ministério do Esporte e aos responsáveis e de prestar a seguinte informação, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.669/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário de Santa Maria 

(02.884.987/0001-80); Erivaldo Alves Pereira (635.801.011-53); e Jose Noval Pereira Leite 
(070.041.845-87). 

1.2. Órgão: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Ministério do Esporte sobre a necessidade de providenciar a baixa da responsabilidade pelo 

débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa/TCU 71/2012. 

ACÓRDÃO Nº 1561/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Ministério do 

Esporte, em desfavor do Sr. Luís Reis de Andrade e da Associação de Municípios pelo Desenvolvimento 
Integrado - Amdi, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, 
por meio do Convênio 750192/2010, registro Siafi 750192 (peça 8), firmado entre o Ministério do Esporte 
e a aludida associação, o qual teve por objeto “o funcionamento de 5 núcleos e 4 subnúcleos de esporte 
recreativo e de lazer, do Programa Esporte e Lazer da Cidade, por 14 meses, para atendimento a crianças, 
adolescentes, jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiência, no Estado de Minas Gerais, nos municípios 
de Açucena, Belo Oriente, Coronel Fabriciano, Iapu, Naque, Periquito, Santana do Paraíso, Tarumirim e 
Timóteo”; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 178 a 180) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico (peça 
181); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 20/12/2012 (peça 94), data em que as contas foram prestadas (art. 4º, inciso II); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 22 da instrução, peça 178, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre o Parecer Técnico de 
Avaliação do Cumprimento do Objeto 39/2015 (peça 104), de 3/8/2015, que concluiu pela aprovação 
parcial da execução física e atingimento dos objetivos do convênio, e a Nota Técnica 
11/2022/SE/SGFT/DTEDS/CGPC (peça 127), de 18/1/2022, que tratou da análise da prestação de contas 
do Termo de Convênio 750192/2010, foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da 
Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
ao Ministério do Esporte e aos responsáveis e de prestar a seguinte informação, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.670/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação de Municípios pelo Desenvolvimento Integrado - Amdi 

(07.543.941/0001-10); e Luis Reis de Andrade (906.390.148-87). 
1.2. Órgão: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Ministério do Esporte sobre a necessidade de providenciar a baixa da responsabilidade pelo 

débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa/TCU 71/2012. 

ACÓRDÃO Nº 1562/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Antônio Gláuber Gonçalves Monteiro, em 
razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de 
Canindé/CE por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no exercício de 2005; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 29 a 31) manifestou-se pela ocorrência das prescrições principal e 
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intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º, 8º e 
11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência 
do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé (peça 32); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 6/2/2006, data da apresentação da prestação de contas (art. 4°, inciso II); 

Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 
inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 28/8/2006 (peça 6), data do 
Parecer/DIPRA/CGCAP/DIFIN/FNDE/PC/ 2005/PNAE 028984/2006, que tratou da análise da Prestação 
de Contas dos recursos repassados ao município de Canindé/CE, à conta do PNAE/2005, sendo o primeiro 
marco interruptivo da prescrição ordinária; 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 18 da instrução, peça 29, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre a Informação 
523/2009/DIAFI/COPRA/CGCAP/DIFIN/FNDE, de 21/9/2009 (peça 7), que tratou do Relatório de 
Demandas Especiais 00206.000526/2007-68, e a Informação 78/2013-DAESP/COPRA/ 
CGAPC/DIFIN/FNDE, de 21/6/2013 (peça 8), que tratou da auditoria da Controladoria-Geral da União, foi 
superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição 
intercorrente, e tendo em vista que o intervalo havido entre a emissão do Parecer 136/2013-
DAESP/COPRA/DIFIN/ FNDE/MEC (peça 9), de 16/10/2013, que concluiu pela desaprovação da 
Prestação de Contas, e o Termo de Instauração de TCE 158/2023-COTCE/CGREC/ DIFIN/FNDE (peça 
1), de 12/9/2023, foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, 
o que caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º, 8º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável e de prestar a seguinte informação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-039.826/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio Glauber Gonçalves Monteiro (107.962.153-91). 
1.2. Entidade: Município de Canindé/CE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação sobre a necessidade de providenciar a 

baixa da responsabilidade pelo débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa 
TCU 71/2012. 

ACÓRDÃO Nº 1563/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em desfavor do Sr. Juran Carvalho de Souza, em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Presidente 
Dutra/MA, por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no exercício de 2013; 

Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 
Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 26 a 28) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
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pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé (peça 29); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 29/4/2014 (peça 8, p. 1), data do recibo referente ao envio eletrônico da prestação de 
contas, via SiGPC (art. 4º, inciso II); 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 
(item 18 da instrução, peça 26, p. 3), e atentando que o intervalo havido entre o recibo referente ao envio 
eletrônico da prestação de contas, via SiGPC (peça 8, p. 1), em 29/4/2014, e o Parecer 
470/2023/DIAPC/COECS/CGPAE/DIRAE (peça 6), de 14/2/2023, que tratou da análise técnica da 
prestação de contas do PNAE/2013 da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, foi superior ao prazo 
quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável e de prestar a seguinte informação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-039.830/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Juran Carvalho de Souza (297.528.093-91). 
1.2. Entidade: Município de Presidente Dutra/MA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Informação: 
1.7.1. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação sobre a necessidade de providenciar a 

baixa da responsabilidade pelo débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa 
TCU 71/2012. 

ENCERRAMENTO 
Às 10 horas e 48 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 8 de março de 2024. 

AROLDO CEDRAZ 
na Presidência 

(Publicado no DOU Edição nº 50 de 13/03/2024, Seção 1, p. 183) 
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